
EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:24/10/18 - A partir das: 12:45
Local: CAIXA ECONOMICA FEDEERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU,
Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D40C- CONTRATO: 218163504833-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 1816-3 GRANJA JULIETA

WALTER REINTHAL KIWI, BRASILEIRO(A), TECNICO ELETRONICO  CPF
64584860815, CI 7.491.065-SP, CASADO(A) COM ANGELICA GOMES KIWI,
BRASILEIRO(A), ESTUDANTE  CPF 64584860815, CI 9.727.918-SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 63, 6º ANDAR, BLOCO XI, EDIFICIO
ARARUAMA, CONDOMINIO PARQUE MARAJOARA SOL, SITUADO A AVENIDA
INTERLAGOS, Nº 492, 29º SUBDISTRITO-SANTO AMARO, SÃO PAULO,SP. COM A
AREA UTIL DE 92,8300M2, AREA COMUM DE 17,3222MS2 E AREA TOTAL DE
110,1522M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,1423% NO
TERRENO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS
E GARAGEM SE HOVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 507.453,11
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 257.000,00

ITUPEVA, 01/10/18
ARY ANDRÉ NETO

01 – 04 - 24/10/18

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:24/10/2018 - A partir das: 12:45
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP .
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D37B- CONTRATO: 102354128360-4-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 0235 SE

CESAR NAMUR ROSSI, BRASILEIRO(A), AUTONOMO, CPF 05374070819, CI
12.271.668 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO N°21, TIPO B, LOCALIZADO NO 1°
ANDAR DO EDIFICIO ESMERALDA, BLOCO 13, DO CONDOMINIO ESPECIAL
“PROJETO BANDEIRANTE”, SITUADO À AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE
MAGALHAES, N°1652,  NO 31°SUBDISTRITO - PIRITUBA, SÃO PAULO, SP. COM A
ÁREA PRIVATIVA DE 53,325M2, A ÁREA COMUM DE 24,513M2, A ÁREA DE GARAGEM
DE 9,90M2, TOTALIZANDO A ÁREA CONSTRUIDA DE 87,738M2,
CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,3226% NAS PARTES COMUNS
DE USO ESPECIAL LOCALIZADAS NA TERCEIRA ETAPA DE IMPLANTAÇÃO DO
PROJETO BANDEIRANTE E UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1/3072 ÁVOS NAS PARTES
COMUNS DE USO GERAL E NO TERRENO CONDOMINAL DO “PROJETO
BANDEIRANTE” E AINDA O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM “G”, PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO
DO TIPO PEQUENO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 706.895,35
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 290.000,00

ITUPEVA, 03/10/2018
ARY ANDRÉ NETO

03 - 06 - 24/10/2018

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1058327-90.2015.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
RODRIGO SOUSA DAS GRAÇAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Dennis Guerin, CPF
022.732.708-01, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda.,
objetivando a cobrança de R$ 13.659,53 (maio/2015), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados nos anos letivos de 2012 e 2013. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno
direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2018. 24 e 25.10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067134-31.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO PRATAVIERA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LAILA TAIS DE SOUSA JESUS CPF 435.006.618-74, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Cruz Azul de São Paulo,objetivando a quantia de R$ 63.716,61
(dezembro de 2017), referente a Nota de Serviço n° 339744, corroborada com a Conta de Serviços Médico/
Hospitalares n° 0000226-3815373. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.                                                                                                                 23 e 24 / 10 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0000413-
24.2011.8.26.0100 ( USUC 14) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sylvio 
de Mello Barros ou Sylvio de Barros , Edith Franco Pacheco de Barros, Manuel Vieira Lellis, Jacinto Pereira Netto, Maria Pereira 
Netto ou Maria Giglia Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Miggiorim e Maria Cleide Tonetti Miggiorim, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua da Virgem, nº 138 Jaçanã - 22° Subdistrito 
Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 199,82 m², contribuinte nº 067.256.0065-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.              [23,24] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0011154- 55.2013.8.26.0100 
(USUC 173) A Doutora Aline Aparecida de Miranda,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível, da 
Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Celso Ayres Monteiro, por sua 
inventariante Maria de Lourdes Teixeira Monteiro;réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges,se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Leonardo Lima de Andrade e Iveralci Lima Ribeiro, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Manoel dos Santos Braga,nº1.237 e 1.243 Li-
moeiro Distrito de São Miguel Paulista-São Paulo SP,com área de 320,61m²,contribuinte nº111.525.0028-6, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [23,24]. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017312-
97.2011.8.26.0100 (USUC 369) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Francisco de Carvalho, Teresinha Mellis de Carvalho, Clovis Cardoso de Souza, Amelia Moro Kuti, réus ausentes, 
incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que 
Gabriel Henrique Macedo dos Santos e Francisca Aparecida Matos dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Agostinho Gontijo, nº 72 - Vila Progresso - Distrito de Itaquera - 
São Paulo SP, com área de 140,00 m², contribuinte nº 138.243.0046-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei  [23,24] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017331- 
06.2011.8.26.0100 (USUC 364) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Luiz Carreti, 
Emiliana de Oliveira Carretti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Paulo José Galdino e Rossi Santos Caires Galdino, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mataripe, nº 154 Cidade Dutra 32º Subdistrito 
Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 095.076.0012-4, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.           [23,24]. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0109533- 
07.2008.8.26.0100 (USUC 83) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maria de 
Lourdes Nogueira Vessoni Atalla, Euvaldo Atalla, Elidio Felisberto do Carmo, Benedita Costa do Carmo, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wilson 
Vitorio Comarin e Maria de Lourdes Ruiz Comarim, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Benjamin Vitorica, s/nº, antiga travessa particular, parte do lote 14, quadra 02 Vila Cangaíba 41º 
Subdistrito Cangaíba - São Paulo SP, com área de 93,40 m², contribuinte nº 059.306.0023-6, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.             [23,24] 

UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO -  COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  - 5ª VARA CÍVEL - venida
Nações Unidas nº 22.939 - 10º andar - Torre Brigadeiro - Santo Amaro - CEP
04795-100 -  Fone:  5548-3199 R.  230 -  São Pau lo /SP -  E-mai l :
stoamaro5cv@tjsp.jus.br EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 1046428-95.2015.8.26.0002/01 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA BORGES
DE CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINALDO OLIVEIRA DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, comerciante, RG nº 436065101, CPF/MF sob o nº
325.542.878-56, com endereço à Professor WashingtonPires, 42, Jardim Maria
Sampaio, CEP 05790-420, São Paulo/SP que por este Juízo, tramita de uma
ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  movida por NELSON MARQUES
FERREIRA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
ar tigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente  edital, pague a quantia de R$28.828,71 (outubro de 2016), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2018.

23  e   24/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055375-41.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CAROLINA PEREIRA DE CASTRO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO ROGERIO FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, RG 20.379.157, CPF
111.303.068-28, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum - Cobrança por parte de Cruz Azul de São
Paulo, entidade beneficente e filantrópica mantenedora do Colégio da Polícia Militar Unidade Santo Amaro, objetivando
a quantia de R$ 4.265,07 (dezembro de 2015), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais-2011.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 23 e 24 / 10 / 2018.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1072656-75.2013.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da
7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Raquel Santos Sartorelo Vieira (CPF. 052.262.637-83), que
Fundação Getúlio Vargas lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 25.335,11 (julho de 2013),
decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 20/09/2018.                                                    23 e 24 / 10 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048181- 
77.2010.8.26.0100 (USUC 1055) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Álvaro 
Pereira Magaldi, Edina Machado Magaldi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Júlio Luis Calvo Antelo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Agostinho Nunes de Abreu, nº 70 10º Subdistrito Belenzinho - São 
Paulo SP, com área de 86,66 m², contribuinte nº 196.008.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei                                  [23,24] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 
nos autos do PROC. Nº 1006780-86.2014.8.26.0053.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, 
do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO AUGUSTO GALVAO DE 
FRANCA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO move uma Desapropriação contra Emiko Hori residente na Avenida Diederichsen, 1149 - apartamento 
02 - Vila Guarani - São Paulo - SP - RG.4.159.678 - CPF 524.216.008- 04 objetivando a desapropriação do imóvel 
da Rua dos Marapés, 92 Contribuinte 091.046.0030-4, declarados de utilidade pública conforme Decreto 51.037 de 
17.11.2009.Para o levantamento dos depósitos efetuados,foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por 
extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo   [23,24]. 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 35ª VARA CÍVEL - Praça

João Mendes s/nº - 12º andar - salas nº 1207/1209 - Centro - CEP01501-900 -

Fone: 2171.6238 - São Paulo-SP - E-mail:sp35cv@tj.sp.gov.br - EDITAL de
CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1008169-62.2014.8.26.0100 - A MMª
Juíza de Direito da 35ª Vara Cível  do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dra.  JULIANA PITELLI DA GUIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a
RODOCAYRES LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA. ME (CNPJ05.459.637/0001-
64), na pessoa do representante legal, que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe
move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no pagamento
de R$6.346,00 (danos materiais), R$6.680,40 (lucros cessantes) decorrente de
danos causados ao veículo Celta 1.0 LS, branco, placa ATV 8869, em decorrên-
cia de acidente provocado pelo caminhão da ré, marca Mercedes Benz, placa
EPU 6782. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias , a fluir após os 20 dias  supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados
e ciente de que no silêncio será nomeado Curador Especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL -
45ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº - 14º andar - salas nº 1418/1422 -
Centro - CEP01501-900 - Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
- EDITAL de INTIMAÇÃO -  Prazo de 20 dias -  Processo nº 0053652-
93.2018.8.26.0100 - A  MMª Juíza de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dra. GLAUCIA LACERDA MANSUTTI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a RODRIGO BRAGA DE SOUZA VALENTE, CNH 013.692.694-40,
CPF213.428.458-70, atualmente em lugar ignorado, que pelo presente expedido nos
autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por HOTEL BOURBON DE FOZ DO
IGUAÇU LTDA, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$5.320,74 (julho/2018), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente que pagando
parcialmente, incidirão sobre o restante e prosseguirá o feito com a penhora de
bens e avaliação, e que não havendo pagamento, independentemente de penho-
ra ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2018.
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

ANDRÉ RICARDO GADELHA DE QUEIROZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESARIO,
NASCIDO EM MANAUS, AM NO DIA (01/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE WENCESLAU DE QUEIROZ E DE ALCIJARA GADELHA DE QUEIROZ.
HALANNA JULLY SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTONOMA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JEOVANNY JOSÉ DOS SANTOS E DE MARILDA SILVA SANTOS.

HENRIQUE ANDRADE MAMONA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE
INFORMATICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/11/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FABIO SOUZA MAMONA E DE SHEILA ANDRADE
MAMONA. AMANDA MOREIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELIAS MANOEL DA SILVA E DE VALDIRENE MOREIRA.

ELIELTON SILVA SANTOS GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ESCREVENTE, NASCIDO EM ITAPIRAPUÃ, GO NO DIA (04/06/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DO ROSÁRIO GONÇALVES E DE DEBORA SILVA
SANTOS. KELLY SANTOS LIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIANE SANTOS LIRA.

LEONE BARBOSA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE DE FARMACIA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE DENILSON GONÇALVES FERREIRA E DE ADELIA BARBOSA JARDIM
FERREIRA. VIVIANNE SOUZA NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AIRTON ALENCAR DO NASCIMENTO E DE MARIA
VILMA SANTOS DE SOUZA.

CARLOS ALVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM GUARAREMA,
SP NO DIA (05/05/1955), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANTONIO ALVES E DE BENEDICTA DE MELLO ALVES. MARIA APARECIDA DA SILVA, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ALVINLANDIA, SP NO DIA (03/03/1975), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENEDITO ARGEMIRO DA SILVA E DE
IRENE APARECIDA DA SILVA.

FABIO RIBEIRO PINTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (07/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM MOGI DAS CRUZES,
SP, FILHO DE PAULO GERALDO PINTO E DE SEBASTIANA RIBEIRO PINTO. CAMILA BATISTA DE
LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(09/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO SP, SP, FILHA DE JOSÉ
BATISTA DE LIMA E DE MARIA DO SOCORRO CAMILO DA SILVA LIMA.

THIAGO SIMÃO FEIJÓ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE FINANCEIRO, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (12/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SUZANO,
SP, FILHO DE JAILTON DE LIMA FEIJÓ E DE EUNICE DONIZETI SIMÃO FEIJÓ. FERNANDA
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ELOISIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS E DE SILVANE SOUZA DOS SANTOS.

ANDERSON DE OLIVEIRA BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ALBENIDES PEREIRA DE BRITO E DE ELIETE TARGINO DE OLIVEIRA BRITO. BRUNA
CAROLINA SOARES DUTRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE CUSTOS,
NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (26/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM MAUÁ, SP,
FILHA DE OSMAR BATISTA DUTRA E DE MARTA ALVES SOARES DUTRA.
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STF manda PGR investigar
ataques a Rosa Weber em vídeo

Nacional
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A Segunda Turma do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) deci-
diu na terça-feira (23) mandar
para a Procuradoria-Geral da Re-
pública (PGR) pedido de investi-
gação contra um homem que pu-
blicou um vídeo nas redes soci-
ais em que faz ofensas e
ameaças a presidente do Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE), Rosa
Weber. 

A medida foi tomada após os
integrantes do colegiado rebate-
rem o vídeo, divulgado  na se-
gunda-feira (22) no Youtube, no
qual o homem que se identifica 
como coronel Carlos Alves se
refere a Rosa Weber como “sala-
frária e corrupta” e critica outros
integrantes do STF. Na gravação,
ele se refere ao dia em que Rosa
Weber recebeu integrantes do
PT que pediram a aplicação de
medidas cautelares urgentes para
investigar notícias de que empre-
sas em prol do presidenciável do
PSL, Jair Bolsonaro, estariam pa-
gando por serviços de disparos
de mensagens em massa contra o
partido e seu candidato à Presi-
dência, Fernando Haddad, via

WhatsApp.
“Se ela [Rosa Weber] fosse

uma mulher séria, patriota e se ela
não devesse nada a ninguém, ela
nem receberia essa cambada no
TSE”, diz o suposto coronel no
vídeo. Ele ainda afirma que se
“você aceitar essa denúncia ri-
dícula e tentar tirar Bolsonaro
por crime eleitoral, vamos der-
rubar vocês aí sim, porque aí aca-
bou”. 

Em discurso feito na abertura
da sessão da Segunda Turma do
STF, o ministro Celso de Mello
foi o primeiro a rebater as críticas
aos ministros. O ministro prestou
solidariedade a Rosa Weber e aos
ministros Ricardo Lewandowski
e Dias Toffoli, que também foram
citados, e disse que eles foram
alvo de “ataques imundos e sór-
didos”.

“O primarismo vociferante
desse ofensor da honra alheia
fez-me lembrar daqueles persona-
gens patéticos que, privados da
capacidade de pensar com inteli-
gência, optam por manifestar ódio
visceral e demonstram intolerân-
cia radical contra os que consi-

deram seus inimigos. Todo esse
quadro imundo que resulta do
vídeo, que longe de traduzir ex-
pressão legítima da liberdade de
palavras, constitui verdadeiro
corpo de delito comprobatório da
infâmia perpetrada pelo autor”,
afirmou Mello.

Em seguida, o ministro Gilmar
Mendes disse que o Brasil passa
por um momento delicado nas
eleições e que é preciso sereni-
dade. Mendes também rebateu as
críticas contra a credibilidade das
urnas eletrônicas. Para o minis-
tro, as urnas são confiáveis e não
se deve tumultuar o processo elei-
toral.

“É preciso encerrar [essa
questão] porque se trata de vili-
pêndio, um crime contra a demo-
cracia no Brasil”, declarou.

A ministra Cármen Lúcia tam-
bém defendeu os colegas da
Corte. ”Tudo que atinge um de
nós, atinge todo o tribunal
como instituição, que é muito
mais importante do que cada
um, mas, principalmente, preser-
va pela atuação ética, correta e
honesta e séria de cada juiz des-

ta Casa”, afirmou.

Primeira Turma

Após a manifestação dos mi-
nistros da Segunda Turma, os
integrantes da Primeira Turma,
integrada pela ministra Rosa
Weber, também prestaram solida-
riedade à colega.

Alexandre de Moraes desta-
cou a atuação e competência de
Rosa Weber na condução do pro-
cesso eleitoral e disse que é inad-
missível ataques à ministra.

“Ataques feitos à honra de
Vossa Excelência [Rosa], como
presidente do Tribunal Eleitoral,
não são ataques pessoais, são
ataques à própria democracia,
que Vossa Excelência tão bem
vem conduzindo, atuação no
TSE impecável”.

Luís Roberto Barroso também
rebateu as críticas contra a mi-
nistra. “Queria manifestar meu
amor e admiração a Rosa. A se-
nhora é um orgulho para todos,
uma honra para Justiça brasilei-
ra. O mal, a grosseria, injustiça
não podem mais que o bem”, dis-
se. (Agencia Brasil)

O Ministério Público Fede-
ral (MPF) recomendou  na se-
gunda-feira (22) a elaboração de
planos de prevenção e comba-
te a incêndio em seis museus
do país. A ação da Câmara de
Meio Ambiente e Patrimônio
Histórico do MPF tem a inten-
ção de prevenir acidentes como
o incêndio no Museu Nacional,
no Rio de Janeiro, que causou a
perda de grande parte do acer-
vo histórico.

No Rio, as recomendações
foram enviadas ao Museu Na-
cional de Belas Artes, no cen-
tro da cidade, e ao Museu Im-
perial, em Petrópolis. Além des-
ses, também estão na lista os
museus de Arte Sacra da Boa
Morte (GO), da Inconfidência
(MG), das Bandeiras (GO), e das
Missões (RS).

Os museus notificados têm
o prazo de 90 a 180 dias para a
elaboração dos projetos, que
também devem dar conta de si-
tuações de pânico e gerencia-
mento de riscos. Os planos de-

MPF recomenda que seis
museus adotem plano

de prevenção a incêndio
vem ainda ser aprovados pelo
Corpo de Bombeiros e pelo Ins-
tituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional (Iphan).

O prazo máximo para a im-
plementação dos projetos é de
um ano. As ações serão fiscali-
zadas pelo próprio Ministério
Público e, caso as medidas não
sejam cumpridas, a Justiça pode
ser acionada.

O MPF divulgou ainda que
inspeciona os 30 museus fede-
rais situados em prédios histó-
ricos tombados no Brasil. Des-
se total, somente cinco execu-
taram o projeto de prevenção e
oito não têm planos para evitar
incêndio.

Outros nove museus têm
projeto, mas ainda aguardam
vistoria dos bombeiros ou re-
cursos financeiros para as obras.
Há ainda oito projetos em fase
de elaboração. Além disso, 20 ins-
tituições alegam falta de recursos
para executar os planos de pre-
venção de incêndio e pânico.
(Agencia Brasil)
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

39ª VARA CÍVEL DO FORUM CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP – 39º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARCO TULIO DOS REIS GLUGOSKI (CPF 104.937.448-78), WALDENICE DOS REIS GLUGOSKI 
(CPF 128.751.828-11), bem como para intimação de INPAR – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (67.571.414/0001-41), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de SUMÁRIO, em fase de Cumprimento de Sentença – Proc. nº 0106404-
28.2007.8.26.0100 (583.00.2007.106404) – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT GOTHARD - (CNPJ 57.857.922/0001-37). A Dra. Juliana Pitelli da Guia, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro no artigo 689-A do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no 
dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE-1): Matricula 63.753 do 5ª CRI da Capital-SP: 
APARTAMENTO nº 32, localizado no 3º andar do “EDIFÍCIO SAINT GOTTHARD FLAT SERVICE, situado à Rua Frei Caneca, 128, no 7º Subdistrito –Consolação, com a área útil de 28,470m2, área comum de 48,826m2, a área total construída de 77,296m2, correspondendo-lhe 
no terreno a fração ideal de 2,5538%. Contribuinte nº 010.026.0484-2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 263.000,00 (Duzentos e sessenta e três mil reais), atualizado até junho/2018, e que será atualizado até a data do efetivo leilão. ÔNUS: Consta da referida certidão do ônus extraída através 
do sitio da ARISP em 25.09.2018, conforme R-04 – consta i titular de domínio sendo INPAR – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (67.571.414/0001-41). DEBITOS: Não consta débito na divida ativa e IPTU, e conforme certidão extraída do sitio da 
Municipalidade.  As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br).
1ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE GUARULHOS/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça os direitos de bem imóvel e para intimação do(a)(s) requerido(a)(s) ANTONIA GALVÃO DA CRUZ (residente na Rua Riquixá, nº 16, atual 58, Vila São Carlos, Guaru-
lhos-SP) e demais interessados, expedido nos autos da Ação ALIENAÇÃO JUDICIAL – Proc. nº 0042682-94.2011.8.26.0224 (Ordem 1292/11) – tendo como requerente ANASTÁCIO CARLOS DE ANDRADE (CPF 701.702.078-20 e RG. 6.480.461-6). O Dr. Ricardo Felicio Sca� , Juiz 
de Direito da 1ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do 
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais 
der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) Os direitos possessórios pertencentes ao executado sobre o“IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA RIQUIXÁ, ANTIGO Nº 16, ATUAL 58, VILA SÃO CARLOS, GUARULHOS - SP., O TERRENO MEDE 7,00M DE FRENTE PARA A RUA RIQUIXÁ; 37,00M  DA  FRENTE  AOS  FUNDOS  DO  LADO ESQUERDO  DE  QUEM  DA  RUA  OLHA;  12,00M  
NOS  FUNDOS  E  41,00M  NO LADO DIREITO DE QUEM  DA RUA OLHA, ENCERRANDO UMA ÁREA DE 354,00M2, ÁREA CONSTRUÍDA, TOTAL 227,28M2.” Conforme laudo de � s. 93/94. BENFEITORIAS: Sobre o terreno foram erigidas 03 (três) residências. RESIDÊN-
CIA (1) – Compõe  01 (uma) sala, 02 (dois) dormitórios, 01 (uma) cozinha e Banheiro; RESIDÊNCIA (2) – Compõe 02 (dois) dormitórios, 01 (uma) cozinha e Banheiro; RESIDENCIA (3) – Compõe  01 (uma) sala, 02 (dois) dormitórios, 01 (uma) cozinha e Banheiro; RESIDÊNCIA 
(4) – Compõe  , 02 (dois) dormitórios, 01 (uma) cozinha e Banheiro. AVALIAÇÃO: R$ 246.881,05 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil, Oitocentos e Oitenta e Um Reais, e cinco centavos), até setembro/2014, que deverá ser atualizado até a data do leilão eletrônico. ÔNUS: Nada Consta 
As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
27ª VARA CÍVEL DO FORUM CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP – 27º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de BEM IMÓVEL e para intimação dos executados DENISE APARECIDA DA SILVA (CPF 335.209.228-19), FABRICIO MARCOS DA SILVA (CPF 252.303.808-
02), SANDRA APARECIDA GOMES MARTINS (CPF 176.308.348-96), LUCIRIO ALVES PEREIRA (CPF 173.033.488-16) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Direitos e Títulos de Crédito – Proc. nº 0107028-38.2011.8.26.0100 
(583.00.2011.107028), ajuizada por MARIA ALICE FERRARI (CPF 194.671.178-00). O Dr. Vitor Frederico Kümpel, Juiz de Direito da 27ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regula-
mentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 
31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Matricula nº 17.940 – 16º CRI da Capital: CASA RESIDENCIAL, situada à Rua Dona Maria da Gloria, nº 69 – Vila Aricanduva, Distrito de VILA MATILDE, 38º SUBDISTRITO PENHA, 6,00m de frente 
para a citada Rua Dona Maria da Glória, por 22,50m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando uma área de 135,00m2, confrontando de ambos os lados e nos fundos com propriedade de Domingos Galante, distante 28,00m da 
esquina formada entre a rua Dona Maria da Glória com a Rua José Mascarenhas, localizado do lado direito de quem com a Rua José Mascarenhas entre na Rua Dona Maria da Glória e segue em direção a Rua Dona Maria Palma. Contribuinte nº 057.240.0008-3. BENFEITORIAS: Sobre 
o referido terreno foi erigida uma casa térrea com área privativa de 78,00m2 (conforme � s. 213 do laudo), consiste de 01 vaga de garagem, 02 dormitórios, 01 banheiro, 01 área de serviço tipo edícula – 01 cômodo – sala/cozinha. AVALIAÇÃO: R$ 258.191,00 (Duzentos e cinquenta e 
oito mil, cento e noventa e um reais), atualizado até março de 2018. ÔNUS: Consta da referida matricula, conforme Av.09 de 10.12.2012 - PENHORA EXEQUENDA; e, consta conforme AV-10 de 21.03.2013 – PENHORA – em favor de José Maria Pedrosa Gomes, nos autos em tramite 
pela 4ª Vara Cível Regional de São Miguel Paulista, processo nº 0008744-86.2011.8.26.0005. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br

  CONTINUA...

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e Única Praça de bem(ns) móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SONIA GONÇALVES DE LIMA (CPF 274.081.008-30)  e demais interessados, expedido nos autos de Cumprimento de 
Sentença – Alienação Judicial – Proc. 1003204-13.2014.8.26.0077 – Ajuizada por ALTINO FRAMESCHI (CPF 236.187.529-20). O Dr. FÁBIO RENATO MAZZO REIS, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com que nos termos 
previsto no artigo 730 do NCPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça Única praça, designando-se o início no dia 29/10/2018 às 14:00 horas, com término no dia 20/11/2018 às 14:00 horas, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lances 
inferiores a 50% do valor de avaliação devidamente atualizada até a data do efetivo leilão(Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: O terreno que constitui o Imóvel é originário do 
Lote 5 da Quadra O, Bairro Vila Bandeirantes, cidade de Birigui/SP e possui cadastro na Prefeitura de Birigui sob número 02-04-061-0027-2, possuindo frente para a Rua Egídio Navarro com 12,00 metros, igual medida de fundos e laterais de 42,00 metros, com área de 504,00 metros 
quadrados. Situa-se em meio de quadra entre as Ruas São Pedro e São Francisco. Laudo de Avaliação: Edi� cação residencial em alvenaria com área construída total de 60,00 m², com Sala de Estar, Cozinha, Banheiro comum, dois Dormitórios, Varanda aos fundos com Despejo anexo. 
Forro e beiral em laje, piso cerâmico, parede de cerâmica no Banheiro e Cozinha, cobertura em telhas cerâmicas sobre estrutura de madeira. Instalações elétricas e hidráulicas instaladas na residência em aparente normal funcionamento. No recuo e ao redor da edi� cação, piso em 
terra. Frontalmente muro e grade de ferro. Residência com idade estimada entre 15 e 20 anos com padrão econômico de acabamento estando com estado de conservação e manutenção considerado regular necessitando de vários reparos, inclusive acabamento em pintura em algumas 
paredes externas. Localização: Rua Egídio Navarro, número 1.002, Bairro Vila Bandeirantes, cidade de Birigui, Estado de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 135.737,58 (Cento e trinta e cinco mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta e oito centos), atualizado até (ABRIL/2018), e que 
deverá será atualizado até a data do efetivo leilão eletrônico. ÔNUS: Dos autos, nada consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO CLARO/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CIBELE GRAEL, JOAO JORGE GRAEL FILHO, TRAÇO ELETRICIDADE TOTAL LTDA (CNPJ 48.687.131/0001-15) 
e JOSÉ DIONÍSIO ORLANDINI, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença – Proc. 0021918-10.2008.8.26.0510 – Ajuizada por JOSE CARLOS TEODORO (CPF 865.455.158-53) (Processo principal 0007886-49.1998.8.26.0510). A Dra. Cyntia 
Amdraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 
às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a 
quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  Matrícula 19.581 do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de Rio Claro/SP: Um lote de terreno sob nº 144, situado no bairro da cachoeirinha, no loteamento denominado “fontes Bosques Alam Grei” com frente para o caminho 04 lado ímpar, entre o caminho 15 e o sistema de Recreio, distante 98,09 metros do caminho 16, medindo 
25,36 metros de frente; 20,02 metros de largura na face dos fundos, 78,30 metros do lado direito e 92,15 metros do lado esquerdo da frente aos fundos, com área de 1.704,50m², confrontando de um lado com o lote 143, do outro lado com o lote nº 145 e fundos com partes dos lotes 152 
e 152 (partes). Contribuinte 1-04-08-007-039-00-000. Conforme item 3.4.1 do laudo de avaliação, o imóvel em questão se encontra em situação desfavorável, a ponto de ser questionável a possibilidade de aproveitamento. AVALIAÇÃO: R$ 57.526,88 (Cinquenta e sete mil, quinhentos 
e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos) em agosto de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.2 Penhora – processo 00.276/96 – SAF de Rio Claro; Av.3 Penhora Exequenda. Conforme � s. 535/543, recai sobre o imóvel dívidas 
� scais no valor de R$ 29.387,83 até de dezembro de 2017. LOTE 2:  Matrícula 19.582 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP: Um lote de terreno sob nº 145, situado no Bairro da Cachoeirinha, no loteamento denominado “fontes Bosques Alam Grei”, com frente para 
o caminho 4 lado impar, entre o caminho 16 e o sistema de Recreio, distante 72,73 metros do caminho 16, medindo 25,36 metros de frente; 20,02 metros de largura na face dos fundos, 92,15 metros do lado direito e 106 metros do lado esquerdo da frente aos fundos, com área de 
1.981,50m² confrontando de um lado com o Sistema de Recreio e fundos com partes dos lotes 150 e 151. Conforme item 3.4.1 do laudo de avaliação, o imóvel em questão se encontra em situação desfavorável, a ponto de ser questionável a possibilidade de aproveitamento. AVALIAÇÃO: 
R$ 66.875,60 (Sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos) em agosto de 2017, que será atualizado até a data do leilão.ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.2  Penhora Exequenda. Conforme � s. 544/552, recai sobre o imóvel dívidas � scais no valor de 
R$ 33.030,10 até de dezembro de 2017. DEPOSITÁRIO: JOSÉ DIONÍSIO ORLANDINI. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAGUATATUBA/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO CONDOMÍNIO ATLANTIC INN PRAINHA I (CNPJ 13.325.422/0001-
89), e SERGIO DA SILVA CARDOZO (CPF 062.443.918-61) e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício – Proc. 0005788-88.2012.8.26.0126/01 – Ajuizada por CONDOMÍNIO ATLANTIC INN PRAINHA I. O Dr. João 
Mário Estevam da Silva, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Caraguatatuba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Correge-
doria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 
14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Imóvel 
sob matrícula 66.886 do CRI de Caraguatatuba/SP: Unidade autônoma nº 08, BLOCO “D”, localizada no pavimento térreo do “CONDOMÍNIO ATLANTIC INN PRAINHA I”, situado na Rua José Vieira da Mota, nº 507, no loteamento Jardim Bauneário CAMBURI, Bairro Prainha, 
nesta cidade, contendo as seguintes áreas: privativa 98,7800m2, comum de 48,6304m2, área total de 147,4104m2, com a fração ideal de 3,9298% e cota parte de terreno de 112,250m2, a esta unidade � ca reservado o direito ao uso de uma vaga para estacionamento de veículo de pe-
queno até médio porte, em local indeterminado. Contribuinte municipal nº 04.222.001. AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) junho/2018. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída pela ARISP em 02.10.2018, nada consta. DEPOSITÁRIO: ASSOCIAÇÃO 
DOS PROPRIETÁRIOS DO CONDOMÍNIO ATLANTIC INN PRAINHA I, e SERGIO DA SILVA CARDOZO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) LUCIMARA RAMOS DE ASSUMPÇÃO MOTERANI (CPF 051.277.678-48); e ANTÔNIO RAMOS DE ASSUMPÇÃO (CPF 
012.625.568-72), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. 0013849-27.2008.8.26.0077 (077.01.2008.013849) – Ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ 00.000.000/0001-91). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz 
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 
às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a 
quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula 53.470 do CRI de Birigui-SP: Parte Ideal 
(50%) Sobre uma propriedade rural, denominada Sítio Santo Antonio II, com área de 0,6970 hectares ou 0,2880 alqueires de terras, localizado no município de coroados, comarca de Birigui/SP. AVALIAÇÃO PARTE IDEAL (50%): R$ 16.290,50 (Dezesseis mil, duzentos e noventa 
reais e cinquenta centavos) devidamente atualizado pela tabela prática TJSP, em setembro/2018. LOTE 2: Matricula 53.471 do CRI de Birigui-SP: Parte Ideal (50%) Sobre uma propriedade rural, denominada Duplicação da Rodovia Marechal Rondon, com área de 0,4953 hectares ou 
0,2047 alqueires de terras, localizado no município de Coroados, comarca de Birigui/SP. AVALIAÇÃO PARTE IDEAL (50%): R$ 11.579,29 (Onze mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte e nove centavos) devidamente atualizado pela tabela prática TJSP, em setembro/2018. LOTE 
3: Matricula 53.472 do CRI de Birigui-SP: Parte Ideal (50%) Sobre uma propriedade rural, denominada Duplicação da Rodovia Marechal Rondon, com área de 2,6566 hectares ou 1,0974 alqueires de terras, localizado no município de coroados, comarca de Birigui/SP. AVALIAÇÃO 
PARTE IDEAL (50%): R$ 62.075,14 (Sessenta e dois mil, setenta e cinco centavos e quatorze centavos) devidamente atualizado pela tabela prática TJSP, em setembro/2018. AVALIAÇÃO TOTAL DOS LOTES: “1”, “2” e “3”: R$ 89.944,94 (Oitenta e nove mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e quatro centavos), devidamente atualizado pela tabela prática TJSP, em setembro/2018. DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO RAMOS DE ASSUMPÇÃO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP Edital de 1A e 2A Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) AGRO INDUSTRIAL AMALIA S/A (CNPJ 60.560.257/0001-20),  o credor hipotecário COOPERATIVA DE PRODUTO-
RES DE CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO – COOPERSUCAR (61.149.589/0001-89) e a � adora MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO (CPF 271.253.438-72) e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento 
de sentença – Proc. 0003574-58.2008.8.26.0549 (549.01.2008.003574) – Ajuizada por CANAMOR AGRO INDUSTRIAL E MERCANTIL S/A (CNPJ 57.017.436/0001-00). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1a Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, � cando desde já designado para a 2a Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1A, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 9.107 do Cartório De Registro de Imóveis de São Simão/SP: Parte ideal correspondente a 57,1741 hectares do imóvel 
rural, desmembrado do imóvel rural denominado Bom Sucesso, situado neste município e Comarca de São Simão, constituída de uma gleba de terras para lavouras diversas, com as seguintes medidas e confrontações: Gleba: A referida gleba é delimitada por um polígono irregular 
cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 1 segue até o vértice 2 no azimute de 133º14’01”, na extensão de 162,706m; Do vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute de 133º17’19” , na extensão de  66,812m; do vértice 3 segue até o vértice 4 
no azimute de 133º18’19”, na extensão de 84,400m; do vértice 4, segue até o vértice 5 no azimute de 133º14’58”, na extensão de 56,193m; Do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de 133º05’58”, na extensão de 57,505m; Do vértice 6 segue até o vértice 7 no azimute de 133º25’34”, na 
extensão de 52,134m; Do vértice 7 segue até o vértice 8 no azimute de 133º01’56”, na extensão de 44,721m; do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de 136º55’44”, na extensão de 75,407m; Do vértice 9, segue até o vértice 10 no azimute de 115º50’11”, na extensão de 53,845m; Do 
vértice 10 segue até o vértice 90A2 no azimute de 231º53’24”, na extensão de 36,298m. Do vértice 90A2 segue até o vértice 90A1 no azimute de 195º43’25”, na extensão de 470,193m; Do vértice 90A1 segue até o vértice 90A no azimute de 195º43’25”, na extensão de 470,193m; Do vértice 
90A1 segue até o vértice 90A no azimute de 226º49’23”, na extensão de 643,286m; Do vértice 90A segue até o vértice 91 no azimute de 339º25’14”, na extensão de 76,852m; do vértice 91, segue até o vértice 92 no azimute de 337º39’01”, na extensão de 30,470m; do vértice 92 segue até o 
vértice 93 no azimute de 335º49’52”, na extensão de 66,040m; Do vértice 93 segue até o vértice 94 no azimute de 333º46’47”, na extensão de 47,303m; Do vértice 94 segue até o vértice 95 no azimute de 25º43’58”, na extensão de 64,302m; Do vértice 95, segue até o vértice 96 no azimute 
de 8º54’33”, na extensão de 31,383m; Do vértice 96 segue até o vértice 97 no azimute de 8º54’33”, na extensão de 31,383m; Do vértice 96 segue até o vértice 97 no azimute de 5º33’38”, na extensão de 60,604m; Do vértice 97 segue até o vértice 98 no azimute de 2º27’20”, na extensão 
de 40,564m; Do vértice 98 segue até o vértice 99 no azimute de 351º59’45”, na extensão de 47,941m; Do vértice 99 segue até o vértice 100 no azimute de 351º50’38”, na extensão de 73,604m; Do vértice 100 segue até o vértice 101 no azimute de 350º26’20”, na extensão de 45,694m; Do 
vértice 101 segue até o vértice 102 no azimute de 353º22’11”, na extensão de 69,825m; Do vértice 102 segue até o vértice 103 no azimute de 0º13’59” na extensão de 60,554m; Do vértice 103 segue até o vértice 104 no azimute de 8º15’09”, na extensão de 119,767m; Do vértice 104 segue 
até o vértice 105 no azimute de 6º04’37”, na extensão de 83,988m; Do vértice 105 segue até o vértice 106 no azimute de 5º15’31”, na extensão de 79,428m. Do vértice 106 segue até o vértice 107 no azimute de 5º20’21”, na extensão de 96,578m; Do vértice 107 segue até o vértice 108 no 
azimute de 8º2634”, na extensão de 21,678m; Do vértice 108 segue até o vértice 109 no azimute de 12º29’11”, na extensão de 12,882m; Do vértice 109 segue até o vértice 110 no azimute de 18º13’03”, na extensão de 32,547m; Do vértice 110 segue até o vértice 111 no azimute de 32º35’58”, 
na extensão de 39,203m; Do Vértice 111 segue até o vértice 112 no azimute de 32º29’24”, na extensão de 93,516m; Do vértice 112 segue até o vértice 113 no azimute de 36º09’53”, na extensão de 93,516m; Do vértice 112 segue até o vértice 113 no azimute de 36º09’53”, na extensão de 
36,261m; Do vértice 113 segue até o vértice 114 no azimute de 40º44’07”, na extensão de 63,650m. Finalmente do vértice 114 segue até o vértice 1. (início da descrição),no azimute de 40º20’40” na extensão de 44,293m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área 
de 571.740,9324m² ou 57.1741ha e um perímetro de 3242,83m. Confrontações: Do vértice 1 ao vértice 10 limita-se por divisa com cerca de arame e córrego, confrontando com Fazenda Pau D’Alho de Canarosa Agropecuária LTDA (matrícula nº 1183); do vértice 10 ao vértice 90A, 
limita-se por divisa com cerca de arame, confrontando com Rada Cury e Jeremias Nogueira Juns; Do vértice 90A ao vértice 94 limita-se por divisa com cerca de arame, confrontando com Fazenda Santa Marta, de Jose Francisco Polletini, Maria Aparecida Stivalle, Marcelo Calandra 
Albertini e Ticiane Stivalle Polletini (matrícula nº 478); Do Vértice 94 ao vértice 105 limita-se por divisa com cerca de arame, confrontando com Fazenda São luiz, de José Firmino (matrícula nº 3027): Finalmente, do vértice 105 ao vértice 01 limita-se por divisa com cerca de arame, 
confrontando com Fazenda Santo Antônio da Bocaina, de Alice Marina � omazini, Eliza Carolina � omazini, Francisco de Assis � omazini e Washigton Luiz � omazzini (matrícula nº 851). Imóvel cadastrado em maior área, junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA, sob nº 950.114.843.741-8, conforme certi� cado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR, referente ao exercício de 2003/2004/2005, pelo qual veri� ca-se a área registrada de 171,5224ha, módulo rural 13,1670ha, número de módulos rurais 11,81, módulo � scal 16,0ha, 
número de módulos � scais 10,7201 e fração mínima de parcelamento 2.0000ha. AVALIAÇÃO da parte ideal (57,1741ha): R$ 1.114.894,95 (Um milhão, cento e catorze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos) em dezembro de 2015, que será atualizado até a 
data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.1 – Reserva Florestal obrigatória;  Av.2  Hipoteca em favor de COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO – COOPERSUCAR; Av.4  Penhora referente a presente 
demanda. DEPOSITÁRIO: AGRO INDUSTRIAL AMALIA S/A. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
4ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SANDRA RODRIGUES RUVINA (CPF 218.255.118-29), e demais interessados, expedido nos autos 
da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 1011639-18.2016.8.26.0590/01 – Ajuizada por FILOMENA CANADA DE SOUZA (CPF 271.998.678-08). O Dr. Fernando Eduardo Diegues Diniz, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum da Comarca de São Vicente/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior 
a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:) “veículo marca/modelo INTERNATIONAL/NEOBUSTHU, Placa EWS-8482, cor branca, chassi 
nº 93VAZSGL8BF581265, FABRICAÇÃO/MODELO 2011, combustível DIESEL, tipo ônibus, POT 150 CV, RENAVAM 00525583084.  AVALIAÇÃO: R$ R$ 145.671,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS) Conforme � s. 62 dos autos.  
ÔNUS: Conforme informa o site do DETRAN/FAZENDA-SP, no dia 25.09.2018, recai sobre o veículo débitos no valor de R$ 305,47. Restrição judiciária: Averbação CPC. DEPOSITÁRIO: SANDRA RODRIGUES RUVINA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) 
levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

ISEC Securitizadora S.A. 
Companhia Aberta-CNPJ/MF 08.769.451/0001-08-NIRE 35.300.340.949

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 25ª, 26ª e 27ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (Sucessora 

por Incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017)
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 25ª, 26ª e 27ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. 
(Sucessora por Incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017), nos termos da cláusula 14.1 do Termo de Securitização 
dos Créditos Imobiliários a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 14 de novembro de 2018, 
às 10:30h, Rua Tabapuã, 1.123 - 25º andar, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I - Declarar ou não o 
vencimento antecipado da emissão face ao descumprimento da devedora em relação à realização da recompra dos contratos dispostos no anexo 
da notificação encaminhada na data de 19 de setembro de 2018, conforme determina a Cláusula 5.4 e seguintes do Contrato de Cessão de Créditos 
Imobiliários. Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento público ou particular com reconhecimento 
de firma ou abono bancário, acompanhado de cópia do documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar 
por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos 
CRI, na sede do Agente Fiduciário, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277,  
Conjunto 202, CEP 01452-000, São Paulo, A/C da Sra. Eugênia Souza, bem como devem encaminhar via e-mail no endereço eletrônico: 
agentefiduciario@vortx.com.br, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia.

São Paulo, 24 de outubro de 2018. ISEC Securitizadora S.A.

Notas Explicativas: 1. O Balanço Patrimonial e as Demons-
trações Financeiras foram preparadas de acordo com as nor-
mas emanadas da Lei 6.404. 2. O resultado foi apurado pelo 

Policon S/A Empreendimentos - CNPJ 44.142.321/0001-04
Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação 
de V.Sas., as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado em 31/12/2017. São Paulo,28 de Fevereiro de 2.018.

Balanço Patrimonial - Em Reais 2017 2016
Ativo / Circulante 8.109.195 9.516.651
Imóveis para Revenda 3.332.652 3.332.652
Outras Contas 4.776.543 6.183.999
Não Circulante - -
Investimentos: Imobilizado Líquido 4.542.770 4.069.270
Total do Ativo 12.651.964 13.585.921

Balanço Patrimonial - Em Reais 2017 2016
Passivo / Circulante 395.108 369.492
Não Circulante - -
Patrimônio Líquido 12.256.855 13.216.429
Capital 7.878.969 7.878.969
Reserva de Lucros 4.377.886 5.337.459
Total do Passivo 12.651.964 13.585.921

Demonstração Resultado do Exercício 2017 2016

Demonstrações Resultado Abrangentes 2017 2016
Resultado Líquido 2.689.927 3.402.030
Resultado Abrangente Total 2.689.927 3.402.030

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2017 2016
Caixa Gerado Atividades Operacionais 1.763.846 3.465.125
Recebimentos 6.799.002 6.588.671
(-) Pagamentos Despesas/Fornecedores (5.035.156) (3.123.546)
Caixa Aplicação Atividade Investimentos 473.500 -
Transferencia Circulante para Permanente 473.500 -
Caixa Atividade Financeira (3.649.500) (3.421.076)
Pagamentos Dividendos (3.649.500) (3.421.076)
Variação Liquido Caixa (1.412.154) 44.049

Demonstração das  Reser- Reser- Reservas Patri-
Mutações do Capital vas vas de Lucros a mônio
Patrimônio Líquido Social Capital Lucros Realizar Líquido
Saldo 31/12/16 7.878.969 - 5.337.459 - 13.216.428
Resultado Abrangente - - 2.689.927 - 2.689.927
Transferencia Dividendos - - (2.689.927) - (2.689.927)
Transferencia Dividendos
 Exercícios Anterior - - (959.573) - (959.573)
Saldo 31/12/17 7.878.969 - 4.377.886 - 12.256.855

regime de competência dos exercícios. 3. O Capital Social 
está representado por 7.878.969 ações nominativas no valor 
de R$ 1,00 cada uma.

Darci Maria Duran de Moraes - Diretora Presidente; Odimir José 
de Moraes Júnior - Diretor Superintendente; Carlos Renê Motta - 
Diretor Administrativo; Ricardo Cunha Godoy - Diretor Financeiro; 
Maria Mitsue K Nakajima - CT CRC 1SP155835/O-7.

Receita Operacional Bruta 6.513.621 6.541.944
Dedução da Receita (237.747) (241.701)
Receita Líquida de Serviços 6.275.874 6.300.243
Custo (400.363) (128.573)
Lucro Operacional Bruto 5.875.510 6.171.670
Receitas/Despesas Operacionais (2.500.901) (2.073.173)
Lucro Operacional Líquido 3.374.609 4.098.498
Lucro antes da CSLL/IRPJ 3.374.609 4.098.498
Contribuição Social (187.592) (190.712)
Provisão para o IRPJ (497.090) (505.755)
Lucro Líquido Após as Provisões 2.689.927 3.402.030
Dividendos distribuídos (2.689.927) (3.402.030)
Dividendos distribuídos Exercícios Anteriores (959.573) (19.046)
Lucro Líquido (959.573) (19.046)
Lucro por Ação (antes da distr lucros) 0,34 0,43

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0232287- 
19.2006.8.26.0100 (USUC 1300) O(A) Doutor(a) Rodrigo 
Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Jandira Heinrich, Herdeiro de Walter 
Onofre Heinrich, a saber: Paulo Cristiano Camargo 
Heinrich; Sônia Heinrich ou Sônia Orieta Heinrich, Mauro 
Fernandes de Oliveira, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Luiz Carlos Mendes Lira e Maira das Graças Assis 
Mendes Lira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 
Indiavai,nº70, Vila Lisboa, São Paulo-SP, sendo um terreno 
constituído por dois lotes 70 e 71, cada lote tem 138,00 m², 
perfazendo os dois juntos total de 276,00 m², contribuintes 
nºs 113.297.0132-0 e 113.297.0133-9, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencio-
nados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial.Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.           [24,25] 

SUCATA DE CABOS METÁLICOS

LEILÃO ONLINE

Informações pelo telefone: 11- 3550-4066, ramal 216, pelo e-mail: 

eduardo@frazaoleiloes.com.br, ou www.FrazaoLeiloes.com.br
Carlos Eduardo Campos Frazão

JUCESP n° 751

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

Data: 26 de outubro de 2018 às 14h00

Edital de intimação – Prazo de 20 dias – Proc. 0051688-62.1981.8.26.0100. O Dr. Fernando Antônio Tasso,
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dionísio Tosi, CPF
054.752.448, que nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial movida por Econave S/C Administração
de Negócios Ltda, CNPJ 62.348.099/0001-74, procedeu-se a penhora dos seguintes bens imóveis: Apartamento
nº 01, localizado no 1º andar ou 2º pavimento do Edifício Hugo Maroni, situado a Rua Silva Jardim nº 759, 29º
Subdistrito Santo Amaro – São Paulo/SP, com a área útil de 68,197m², área comum de 19,9534m², área total
de 88,1504m², objeto da matricula nº 77.734 do 11º CRI da Capital/SP, e Apartamento nº 02, localizado no 1º
andar ou 2º pavimento do Edifício Hugo Maroni, situado a Rua Silva Jardim nº 759, 29º Subdistrito Santo
Amaro – São Paulo/SP, com a área útil de 75,8050m², área comum de 22,1793m², área total de 97,9840m²,
objeto da matrícula nº 77.735 do 11º CRI da Capital/SP, do qual foi nomeado depositário dos bens imóveis o
executado Dionísio Tosi, CPF 054.752.448. O depositário não pode abrir mão dos bens depositados sem
expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações
inerentes. Estando o executado em local ignorado foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação na ausência da qual prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, em resumo, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 25 de
setembro de 2018. 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005337-53.2015.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA
APARECIDA ALVES NOGUEIRA - ME, CNPJ 12.137.203/0001-03, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Bonneville Vidros e Cristais Ltda, alegando em síntese: que Bonneville Vidros e Cristais Ltda lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança
da quantia de R$ 10.720,83 (agosto de 2015), decorrente do cheque n° 000353, agência n° 2799, conta 019104, do Banco
Bradesco S/A e cheque n° 000192, agência n° 3271, conta 03000292-2 do Banco Caixa Econômica Federal S/A. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC),
ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado. na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018.
24 e 25 / 10 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1098556-89.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a(o) AMAURI JACINTHO BARAGATTI, CPF 023.349.428-63, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta objetivando a quantia de R$ 44.927,18 (agosto de 2018),
representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívidas e Outras Avenças n° 321/352629. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                         24 e 25 / 10 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO � PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0060022-35.2011.8.26.0100 (USUC 1395). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Nelson Palma Travassos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Congregação Universal
Comunitária e Assistencial CUCA, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Chácara do Horto, corresponde a parte do Sitio dos Coqueiros, 22º Subdistrito Tucuruvi - São
Paulo SP, com área de 20.249,07m², inscrito no Incra nº 642.053.006.041-2, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de maio de 2018.

EDITAL - Processo Digital nº: 1050772-51.2017.8.26.0002 - Classe: Assunto: Declaração de Ausência - Sucessão
Provisória - Requerente: Antonio Sergio de Oliveira - Requerido: João Aparecido Oliveira. O MM. Juiz de Direito
da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Sra. JOÃO APARECIDO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, ajudante geral, RG10085256-7, CPF
022.336.988-86, que lhe foi proposta uma ação de DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA por parte de ANTONIO SÉRGIO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, professor, RG:7.353.504 SSP/SP, CPF: 630.514.198-34, alegando em síntese,
conforme declaração de folhas 1/5 que o Sr. João Aparecido Oliveira, por volta do ano de 2001, deixou sua residência
para supostamente cumprir com seus afazeres, tendo ocorrido que desde a saída o mesmo não retornou, não tendo
mais notícias de seu paradeiro. Por r. sentença proferida em audiência realizada em 27/04/2018, às 14:00h,
transitada em julgado em 23/05/2018, presidida pelo MM. Juiz de Direito, Dr. André Salomon Tudisco, foi Declarada
a Ausência do Sr. João Aparecido Oliveira, nomeando para o cargo de curador o Sr. Antonio Sérgio de Oliveira, sob
compromisso, devendo proceder a arrecadação, bem como administrar os bens do ausente. Nestas condições, é
expedido o presente edital, anunciando a arrecadação dos bens da ausente e chamando-o a entrar na posse de
seus bens, nos termos do artigo 745 do Código de Processo Civil. E, para que produza seus efeitos de direito, bem
como para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será publicado por 01 ano com intervalo de 60 (sessenta) dias, no Diário Oficial da Justiça do Estado de São Paulo
e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1011347-33.2016.8.26.0008 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Cheque Exeqüente: Acurcio do Nascimento Amaro Executado: Luis João Neto e outro EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011347-33.2016.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MARCIA CRISTINA DIAS JOÃO, RG 19.247.744-4, CPF 166.514.778-46 e LUIS
JOÃO NETO, RG. 28.682.586-X, CPF 182.467.428-76, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Acurcio do Nascimento Amaro, objetivando o recebimento da quantia de R$ 52.403,54
(31/07/2018) representada pelos cheques nºs: SA-002593, emitido em 25/01/2016 no importe de R$ 3.453,00;
SA-001081, emitido em 30/05/2016 no importe de R$ 20.000,00; SA-00194, emitido em 10/06/2016 no importe
de R$ 10.000,00; SA-002635 emitido em 21/06/2016 no importe de R$ 17.306,00, todos do - Banco 341 Itaú
Personnalité - Agência 6225 - Conta Corrente 01196-1. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre os direitos que os executados detém sobre o seguinte bem imóvel: Um Prédio na Rua Santa Germana,
nº 29, antiga Rua Vicente de Paula Oliveira, parte do lote 1, quadra 05, da Vila Fidélis, no 3º Subdistrito Penha
de França, São Paulo/SP, matriculado sob o nº 49.382, junto ao 12º Ofíco de Registro de Imóveis da Comarca
da Capital do Estado de são Paulo.Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2018. 24 e 25/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº:1075982-
09.2014.8.26.0100/01 Classe: Assunto:Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício
Exequente:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RIO ARAGUAIA Executado:MORENA ELDA ANDERMATT BEELER
e outro EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1075982-09.2014.8.26.0100/01
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe
Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MORENA ELDA ANDERMATT BEELER, Brasileiro,
Casada, CPF 231.418.188-35, PIRMIN ALOIS ANDERMATT, Suíço, Casado, CPF 741.891.741-49, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RIO
ARAGUAIA, onde procedeu-se a penhora sobre o imóvel situado na Rua Dr. Ivo Define Frasca, nº 18 apt. 142
- São Paulo/SP. E estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da Penhora por edital,
para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação, onde, no qual, havendo
ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da lei. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13
de outubro de 2018. 24 e 25/10

Consumidores
paulistanos
com dívida

perdem
reserva

financeira
este mês

Dados apurados pela Fe-
deração do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo do Estado
de São Paulo (FecomercioSP)
revelam que o número de con-
sumidores endividados com
segurança de crédito para fi-
nanciar compras cai 17,1% em
outubro. O indicador reflete a
parcela dos paulistanos que,
na hora de fazer uma compra,
apesar de terem dívidas, pos-
suem uma reserva financeira
para agir diante um imprevis-
to no orçamento familiar.

De acordo com a Pesquisa
de Risco e Intenção de
Endividamento (Prie), mesmo
com o aumento da inseguran-
ça de quem quiser comprar um
produto, o Índice de Intenção
de Financiamento apontou es-
tabilidade no mês de outubro,
com 21,2% dos paulistanos
declarando pretender consu-
mir com base no pagamento
parcelado ou financiamento. O
indicador se manteve com 43,8
pontos no mês atual.

Do ponto de vista dos
paulistanos endividados, 29%
declararam ter uma reserva fi-
nanceira para ter condições de
pagar, pelo menos, parte das
dívidas de financiamento em
caso de imprevistos. Entretan-
to, o estudo apontou que o ín-
dice de segurança de crédito
dos endividados sofreu forte
queda nesse mês, com decrés-
cimo de 17,1%, passando de
70,1 pontos em setembro – o
maior patamar desde abril 2015
– para 58,2 pontos em outu-
bro.

Considerando que a segu-
rança de crédito dos não
endividados subiu 10,3%, o ín-
dice geral de outubro fechou
com queda 2,5%, de 79,2 pon-
tos no último mês para 77,2
pontos em outubro.

De acordo com a
FecomercioSP, a intenção de
financiamento está diretamen-
te ligada à expectativa profis-
sional e essa variável pode
melhorar com a eleição de um
novo governo que coloque de
forma clara quais são as suas
propostas sobre a política
econômica. Com
previsibilidade e equilíbrio
macroeconômico, haverá mai-
or propensão do consumidor
voltar a gastar, e do empresá-
rio, de investir.

Ainda segundo a entidade,
o candidato que conseguir
transmitir a ideia de um Esta-
do que promova ajustes fis-
cais, reduza seu grau de inter-
ferência e estimule o ambiente
de negócios sempre terá a pre-
ferência de analistas e opera-
dores.

Os dados que compõem a
pesquisa são coletados em 2,2
mil entrevistas mensais reali-
zadas na cidade de São Paulo.
(Agencia Brasil)
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2ª VARA CÍVEL DA COAMRCA DE ITAPETININGA/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RODRIGUES & MORAES RODRIGUES SUPERMERCADO LTDA (CNPJ 09.401.925/0001-19), REPRESENTANTE 
LEGAL. NILTON JOSÉ RODRIGUES (CPF 983.848.568-34), DAIANE MORAES RODRIGUES (CPF 304.212.638-22), os terceiros interessados CRISTIAN JOSÉ COSTA LOPES e ALINE VIEIRA RODDRIGUES LOPES, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução 
de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito – Proc. 1000928-78.2015.8.26.0269 – Ajuizada por DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA (CNPJ 03.476.811/0001-51). O Dr. Aparecido Cesar Machado, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga/SP, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 28/11/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/11/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando 
desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/11/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/12/2018 às 14:00h,, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 
891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Um terreno situado nesta cidade e 2º Subdistrito, representado por parte do lote 13, da quadra C, da Vila Sera�m, com frente para a rua Sete, 
medindo cinco 5,00 metros de frente, por vinte e oito 28,00 metros da frente aos fundos, com a área de cento e quarenta 140,00 metros quadrados, dividindo do lado direito de quem da frente olha para o imóvel, com o lote 12; do lado oposto, com o remanescente do lote 13, alienado 
a Everaldo Antunes Ferreira; e, nos fundos, com parte do lote 4, de propriedade de Maria Aparecida Barbosa, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Itapetininga, sob nº 45.673. AVALIAÇÃO: R$ 65.307,21 (Sessenta e cinco mil, trezentos e sete reais e vinte e um centavos) 
devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, em setembro/2018. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.11 Hipoteca em favor do DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA; Av.12 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Nilton José Rodrigues, Daiane Moraes Rodrigues e Ro-
drigues & Moraes Rodrigues Supermercado Ltda. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RETIFICA ORIENTE LTDA ME, EDUARDO SADAO YOKOHAMA, e demais interessados, expedido 
nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 0036219-80.2012.8.26.0005 – Ajuizada por HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO. O Dr. Paulo de Tarsso da Silva Pinto, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel 
Paulista/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao 
da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de ava-
liação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Máquina de Plaina, marca mototest, modelo RSP-1600, que plaina tanto ferro como alumínio, usada, em funcionamento, 
ano 1991, sendo que um dos motores tem número de série/modelo 17ª888. Localização: Rua Manuel de Castilho, 60. AVALIAÇÃO: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) em março de 2013. ÔNUS: Dos Autos, nada consta. DEPOSITÁRIO: Eduardo Sadau Yokohama. As fotos e a 
descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA D’OESTE – 2º OFÍCIO CIVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MONICA DA SILVA MENDONÇA (CPF 390.517.408-16), e dos �adores KATIANE DA SILVA 
MENDONÇA (CPF 390.517.408-16), JURANDIR PEREIRA BATISTA (CPF 044.195.648-30), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 1003298-48.2014.8.26.0533/01 – Ajuizada por JURANDIR DOVICO DE SOUZA (CPF 
110.158.268-57) O Dr. Paulo Henrique Stahlberg Natal, JUIZ DE DIREITO da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santa Bárbara D’Oeste-SP, na forma da lei, etc...FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 
e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO 
DO(S) BEM(NS): Lote 1:  Matrícula 86.321 do CRI de Americana/SP: IMÓVEL RESIDENCIAL, situado a Rua Nova Zelândia nº 594 – Pq. Das Nações, CEP 13.470-090 – Americana/SP, medindo 6,00m de frente para a Rua Nova Zelandia, mesma medida nos fundos confrontando 
com o lote nº 35-B, 25,00m em ambos os lados da frente aos fundos, confrontando de um lado com o lote nº 2-B, me do outro com o lote nº 3-B, perfazendo uma área super4�cial de 150,00m2. Contribuinte municipal nº 16.0049.0026.000. Avaliação: R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta 
mil reais) fevereiro de 2017. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel conforme �s. 91: Av.04 – PENHORA EXEQUENDA.DEPOSITÁRIO: JURANDIR PEREIRA BATISTA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal 
www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RETIFICA ORIENTE LTDA ME, EDUARDO SADAO YOKOHAMA, e demais interessados, expedido 
nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 0036219-80.2012.8.26.0005 – Ajuizada por HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO. O Dr. Paulo de Tarsso da Silva Pinto, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel 
Paulista/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao 
da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de ava-
liação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Máquina de Plaina, marca mototest, modelo RSP-1600, que plaina tanto ferro como alumínio, usada, em funcionamento, 
ano 1991, sendo que um dos motores tem número de série/modelo 17ª888. Localização: Rua Manuel de Castilho, 60. AVALIAÇÃO: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) em março de 2013. ÔNUS: Dos Autos, nada consta. DEPOSITÁRIO: Eduardo Sadau Yokohama. As fotos e a 
descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) EVANDO DOS SANTOS ARAUJO (CPF 383.662.658-62), e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 0002710-18.2017.8.26.0189 – Ajuizada por AURICELIA DE SOUZA (CPF 084.461.126-39). O Dr. MARCELO BONAVOLONTA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com 
fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes 
/ www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde 
já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h,, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 
paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: MATRICULA nº 31.762 do CRI de Fernandópolis/SP: IMÓVEL RESIDENCIAL, situado à Rua Tupi, 721, Quadra 21, Lote P 10B, Bairro Jardim 
Uirapuru no Município de Fernandópolis/SP, medindo 11,37m de frente e fundos, por 11,00m de cada lado, da frente aos fundos, encerrando a área de 125,07m2, constante de parte do lote 10(dez), da quadra 21(vinte e um), do Jardim Residencial Uirapuru desta cidade, confrontando 
de um lado com o lote 20, de outro com o remanescente do mesmo lote 10 e pelos fundos com o lote 09, distante 4,63m do ponto onde inicia a curva de con�uência com a Rua Aicás. Cadastrado na Prefeitura de Fernandópolis sob nº 19.234/04. Conforme laudo pericial contem sobre 
o terreno, uma área total construída do corpo da edi�cação, 80,11m2 AVALIAÇÃO: R$ 68.000,00 (Noventa e cinco mil reais) em Abril/2018, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: R.05 – consta como titular de domínio a Sra. Jucimara Barboza 
Colato. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br
2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE POÁ – 2º OFÍCIO CIVEL  Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) FERNANDA LUISA DE SOUSA (CPF 270.197.088-11), e da terceira interessada MARYROSE ALVES FERREIRA CORRÊA 
(CPF 275.193.568-09)  e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 0001792-93.2002.8.26.0462 (462.01.2002.001792) – Ajuizada por MARINHO MENDES (CPF 063.129.268-34) O Dr. Valmir Maurici Júnior, JUIZ DE DIREITO da 
2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Poá-SP, na forma da lei, etc... FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem 
mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1:  Matrícula 58.733 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo: Um terreno situado à Rua Professor Euclides Luz, 70, na Vila Progresso, em Itaquera, medindo 10,00m de frente, por 23,00m da frente aos fundos, de ambos os lados e tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 230,00m², confrontando de ambos os 
lados e fundos com o Espólio de Maria Natividade Rodrigues Ripoli, localizado à 30,00m da esquina da Rua Boa Vista, lado esquerdo de quem desta se dirige a Rua Professora Euclides Luz. Contribuinte nº 114.015.0016-0. Avaliação: R$ 311.000,00 (Trezentos e onze mil reais) em abril 
de 2016. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.17 – AVERBAÇÃO – ação exequenda; Av.18 - ARRESTO EXEQUENDO; Av.19 – AVERBAÇÃO – distribuição  - 566.01.2005.001457-7; AV-24 – AVERBAÇÃO – tornando sem efeito a vende na averbação 15; Av.25 PENHORA 
– 0000273-60.2007.8.26.0510 – 1a Vara Cível de Rio Claro/SP. DEPOSITÁRIO: FERNANDA LUISA DE SOUSA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BAURU – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) requerido (a)(s) THAIS BRISOLLA CONVERSANI (CPF 004.730.248-88), e CELSO CESAR CARRER (CPF 054.812.498-12), e demais interessados, 
expedido nos autos da ação EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO C/C ALIENAÇÃO DE COISA COMUM – Proc. 1034285-90.2017.8.26.0071 – Ajuizada por ISRAEL XAVIER CONVERSANI (CPF 341.523.168-29). O Dr. João �omaz Diaz Parra, Juiz de Direito da 2a Vara Cível da 
Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 5.792 do 2º CRI de Bauru/SP: O LOTE DE TERRENO, situado à Rua Marechal 
Deodoro, sob letra K, da quadra nº 16, do loteamento denominado Parque Hipódromo, desta cidade, com a área de 363,00 metros quadrados, medindo 11,00 metros de frente para a rua Marechal Deodoro, distante 44,00 metros da esquina com a rua VII; igual medida na linha dos 
fundos, dividindo com o lote D; 33,00 metros de cada lado da frente aos fundos, dividindo de um lado com o lote J e de outro lado com os lotes L e C.. Cadastro Municipal sob nº 03/1054/11. BENFEITORIAS: AVALIAÇÃO: 117.952,95 (cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta 
e dois reais e noventa e cinco centavos), devidamente atualizada pela tabela prático do TJSP em, setembro/2018. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALPARAÍSO/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JURANDIR DA SILVA CASTRO (CPF 023.528.618-45), e ANDRÉ AVELINO PIRES DA SILVA (CPF ), bem como da 
coproprietária MARIA CRISTINA CARVALHO E SILVA CASTRO (CPF 036.919.638-46), e demais interessados, expedido nos autos da CARTA PRECATÓRIA nº 0000787-65.2013.8.26.0651 – Ajuizada por MARIA DE LOURDES SILVA DIAS - (CNPJ 49.925.225/0001-48) O Dr. 
FERNANDO BALDI MARCHETTI, Juíza de Direito da 1ª Vara cível da comarca de Valparaíso /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com 
término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h,, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula 6.726 do CRI de 
Valparaíso/SP: PARTE IDEAL (50%) Imóvel comercial situado à Rua Eduardo Benez, 75, Cidade de Valparaíso, terreno constituído pela metade exta do lote 5 (cinco), e pelos lotes nºs 6(seis), 9(nove), e 10(dez), e partes dos lotes nº 7(sete), e 8(oito), da quadra nº 40 (quarenta), nesta 
cidade de Valparaíso-SP, com área total de 3.239,20m2. Benfeitorias: consta do laudo que sobre o referido terreno foi erigido um imóvel comercial tipo hotel, compostos pelos blocos “A”, “B” e “C” – BLOCO A composto por recepção com 02 sanitários (masculino e feminino) com área 
total aproximada de 25,6m2, 17 (dezessete) unidades de apartamentos, constituído de quarto e banheiro, com área individuais aproximadamente 13,2m2, Cozinha, com área aproximada de 15,5m2; Refeitório com área aproximada de 21,8m2, Banheiros para funcionários, com área 
aproximada de 8,7m2, Lavanderia, com área aproximada de 30,00m2, área coberta ao longo dos apartamentos, destinada a guarda de veículos de 298,9m2 aproximada, Piso cimentado e descoberta do terreno com área aproximada 244,80m2; BLOCO B - recepção com 01 sanitário 
(masculino e feminino) com área total aproximada de 15,3m2, 10 (dez) unidades de apartamentos, constituído de quarto e banheiro, com área individuais aproximadamente 13,0m2; área coberta ao longo dos apartamentos, destinada a guarda de veículos de 96,1m2 aproximada; Piso 
cimentado e descoberta do terreno com área aproximada 33,5m2; BLOCO C - 15 (quinze) unidades de apartamentos, constituído de quarto e banheiro, com área individuais aproximadamente 14,8m2; área coberta ao longo dos apartamentos, destinada a guarda de veículos de 155,4m2 
aproximada; Piso cimentado e descoberta do terreno com área aproximada 83,5m2; AVALIAÇÃO PARTE IDEAL: R$ 943.939,28 (novecentos e quarenta e três mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos) - junho/2015. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.01 – 
PENHORA, nos autos processo nº 021.03.002789-7/01, em tramite pelo Foro da Comarca de Valparaíso; AV.02 – PENHORA, nos autos processo nº 1569/2003, em tramite pelo Foro da Comarca de Valparaíso; AV.03 – CANCELADA PENHORA, R-1; AV.04 – PENHORA, nos autos 
processo nº 1109.67.2011, em tramite pela 1ª Vara do Trabalhos de Araçatuba; AV.05 - PENHORA, nos autos processo nº 0100736.43.2005.8.26.0651; AV.06 - PENHORA, nos autos processo nº 0101732-70.2007.8.26.0651; R.07 – LEVANTAMENTO DE PENHORA, AV.04; AV.08 - PE-
NHORA, nos autos processo nº 73/2009, em tramite pelo Foro da Comarca de Valparaíso; DEPOSITÁRIO: JURANDIR DA SILVA CASTRO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP Edital de 1A e 2A Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) LEAL E LEIGO S/C LTDA ME (CNPJ 60.244.340/0001-90), JOVELINO DONIZETI GOMES LEAL (CPF 071.789.488-
68) DIVA DE OLIVEIRA LEIGO LEAL (CPF 093.736.068-67), e do credor hipotecário COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL E DOS PEQ EMPR VALE DO MOGI GUAÇU SICOOB CREDIGUAÇU (CNPJ 67.960.229/0001-49) , e demais interessados, expedido nos autos da ação 
de EXECUÇÃO FISCAL – Proc. 0001817-24.2011.8.26.0549 (549.01.2011.001817) – Ajuizada por UNIÃO. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.
com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1A, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 6.926 do CRI de Santa Rosa de Viterbo/SP: UM SÍTIO DENOMINADO DOIS “L”, imóvel rural com a área de 36.51.78HA, ou seja 15,09 Alqueires 
Paulista. Cadastro no INCRA nº 613.118.00371.9.4. AVALIAÇÃO: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) em agosto de 2018. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.20 – PENHORA – em favor da Fazenda Nacional, autos nº 549.01.2010.002354-5;  Av.21 – PENHORA em favor 
da UNIÃO, autos nº 549.01.2011.000063-0; Av.22 – PENHORA EXEQUENDA. DEPOSITÁRIOS: JOVELINO DONIZETI GOMES LEAL e DIVA DE OLIVEIRA LEIGO LEAL. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal 
www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP – JEC OFICIO CÍVEL  Edital de 1ª e Única Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MUNDIAL LINE LTDA EPP CNPJ nº 09.175.705/0001-14, VALDECIR CLEMENTE 
IBERMAN (CPF 256.627.058) e s/mulher na qualidade de coproprietária VANDERLEIA VAZ DA COSTA IMBERMAN (CPF 296.803.268-29), e KATIANY REGINA CELESTIANO, e demais interessados, expedido nos autos da ação EXECUÇÃO – Proc. 0014981-23.2010.8.26.0248 
– Ajuizada por JOSÉ SOUZA CORREIA (CPF 548.925.465-34). O Dr. Fábio Luís Castaldello, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação na 1a Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor não inferior a 100% da última avaliação atualizada, (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Matrícula nº 51.154, do CRI de Indaiatuba/SP: IMÓVEL – Um Prédio residencial unifamiliar, situado na Nagib Simão, número 178, Jardim Morada do Sol, Indaiatuba/SP, com a área do terreno de 125,00 e área edi�cada de 
272,76 metros quadrados sendo composto por: Um prédio residencial família com três pisos, sendo térreo, piso I e piso II, sendo compostos por: Edi�cação denominação parte térrea – duas edi�cações residenciais, cada contendo um dormitório, sala, cozinha, banheiro social e área 
de serviço. Edi�cação denominada Piso I – é composto por dois dormitórios, sendo uma suíte, banheiro social, sala, cozinha e área de serviço. Edi�cação denominação Piso II – é composto por uma área utilizada como área de lazer, com churrasqueira em alvenaria, banheiro e um 
quarto para despejo, sob nº 25-B da quadra 176, do loteamento denominado Jardim Morada do Sol, nesta cidade e comarca de Indaiatuba, medindo 5 metros de frente para Rua Nagib Simão; igual medida nos fundos divisando com lote 24; do lado esquerdo de quem da rua olha para 
o imóvel mede 25 metros e divisa com lote 24; do esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 25 metros e divisa com o lote 25ª, encerrando 125 metros quadrados.  AVALIAÇÃO: R$ 530.118,74 (quinhentos e trinta mil, cento e dezoito reais e setenta e quatro centavos), devi-
damente atualizado pela tabela pratica do TJSP em junho/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus atualizada pela ARISP, conforme AV-03 de 18.11.2013 – PENHORA – em favor de em favor de Rubens P de Araújo, nos autos processo nº 1809/2013; conforme AV-04 de 19.03.2014 
– PENHORA EXEQUENDA; conforme AV-05 de 22.03.2015 – PENHORA – em favor de em favor de Sebastião Lombardi, nos autos processo nº 0015864-33.2011.8.26.0248; conforme AV-06 de 11.03.2016 – PENHORA – em favor de Marilene Oliveira Vidal, nos autos processo nº 
0011510-67.2012.8.26.0526; conforme AV-07 de 24.08.2016 – PENHORA – em favor de Marua Dulce Lopes Camargo, JEC de Indaiatuba, nos autos processo nº 218/2012; conforme AV-08 de 23.10.2017 – PENHORA – em favor de Manoel Gonçalves dos Santos, nos autos processo nº 
0004359-84.2011.8.26.0516; conforme AV-09 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Jonathan Augusto Ferreira Nunes, nos autos processo nº 0011187-96.2011.8.26.0526; conforme AV-10 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Nivaldo Cardoso, nos autos processo nº 0002950-
39.2012.8.26.0526; conforme AV-11 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Manoel Castorino Biao dos Santos, nos autos processo nº 0007391-97.2011.8.26.0526; conforme AV-12 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Gilvan Rodrigues Costa, nos autos processo nº 0009802-
16.2011.8.26.0526; conforme AV-13 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Adalberto Liberato, nos autos processo nº 0000968-87.2011.8.26.0526; conforme AV-14 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Jacira Barbara da Silva, nos autos processo nº 0004336-41.2011.8.26.0526; 
conforme AV-15 de 28.05.2018 – PENHORA – em favor de Maria Dulce Lopes Camargos, nos autos processo nº 0001015-61.2012.8.26.0526. DEPOSITÁRIO: Sr. Valdeci Clemente Imberman, RG 26.589.987 e CPF nº 256.627.058-95. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) 
a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP Edital de 1A e 2A Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARIA APARECIDA DOS SANTOS GODOY (CPF 056.466.178-39), e s/marido coproprietário JOSÉ ROBERTO 
BORGES GODOY (CPF 594.087.668-49), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. 1000235-59.2017.8.26.0549 – Ajuizada por SEBASTIÃO DOS SANTOS FILHO (CPF 622.629.558/91). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, 
Juiz de Direito da Vara Única Cível da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com 
término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1A, ocasião em 
que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 15.314 do 
CRI de Santa Rosa de Viterbo/SP: UM IMÓVEL RURAL, com área de 54,7421 ha, situado no Município e Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, denominado “ESTÂNCIA NOSSA SENHORA APARECIDA. AVALIAÇÃO: R$ 1.532.778,80 (Um milhão, quinhentos e trinta e dois mil, 
setecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos) em agosto de 2018. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída do site ARISP, NADA CONSTA. DEPOSITÁRIOS: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GODOY. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) 
a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CARROSSEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA (CNPJ 55.572.705/0001-75); MAURO KAZUO YAMANE 
(CPF 405.580.457-15), e ANETE ANTUNES S YAMANE (CPF 063.129.368-05), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. 1006859-90.2014.8.26.0077 – Ajuizada por BANCO BRADESCO S/A (CNPJ 60.746.948/0001-
12). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corre-
gedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 
às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula 
17.031 do CRI de Birigui-SP: IMOVEL Chácara sob nº 17 da quadra A, situada na Estrada Municipal Francisco Contel, no bairro da Estiva, no loteamento denominado Chacara Gran-ville, neste Município e comarca de Birigui-SP, medindo pela frente 45,70m, onde confronta com a 
Estrada Municipal, de um lado de 109,40m, onde confronta com o lote 18, de outro lado mede 45,70m, conde confronta com propriedade de José Contel, todos da mesma quadra, encerrando uma área de 5.003,00. Cadastro Municipal nº 00000-1-07-031-000000017-1-76. Conforme 
laudo pericial de �s. 211, foram feitas 03 Três edi�cações padrão econômico sendo 01 uma com características residencial com aproximado 115,00m2, e 02 (duas) características barracão (Galpão) uma de aproximado 100,00m2 e a outra com 280,00m2. AVALIAÇÃO: R$ 384.995,47 
(Trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete centavos) devidamente atualizado pela tabela prática TJSP, em setembro/2018. ÔNUS: Consta de certidão de ônus, conforme, AV-02 de 06.07.2015 – PENHORA – em favor de Banco Santander Brasil 
S/A, nos autos nº 1004627-08.2014.8.26.077; AV-03 de 09.10.2015 – PENHORA – em favor do Exequente, nos autos nº 1001127-94.2014.8.26.077; AV-04 de 17.08.2016 – PENHORA – em favor do Exequente, nos autos nº 1004827-15.2014.8.26.077; AV-05 de 22.09.2016 – PENHORA 
– em favor do de Banco Santander Brasil S/A, nos autos nº 1004665-20.2014.8.26.077; AV-06 de 19.02.2018 – PENHORA EXEQUENDA. DEPOSITÁRIO: Mauro Kazuo Yamane, e Sra. Anete Antunes S. Yamane. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a 
leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br
2ª VARA CÍVEL DO FORUM REGIONAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do(a)(s) requerido(a)(s) MANOELA APARECIDA UCHOA DA SILVA (CPF 083.545.498-36); FRANCISCO UCHOA (CPF 
391.167.008-72) e s/mulher BERNARDINA MARIA DE OLIVEIRA UCHOA (CPF 001.236.338-51),; ESPOLIO DE ANTÔNIA UCHOA(CPF 088.723.998-66); ESPÓLIO DE CECILIA UCHOA (CPF 113.884.528-04); ESPÓLIO DE IZAURA UCHOA DA SILVA (CPF 254.198.768-
41); ESPÓLIO DE PAULO VITORIANO UCHOA (CPF 083.004.548-10); ESPÓLIO DE ELIAS VITORIANO UCHOA (CPF 257.792.308-20) JOAQUIM LUCIO FILHO (CPF 006.819.358-04); e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Procedimento Comum – Extinção 
de Condomínio – Proc. nº 0033311-84.2011.8.26.0005 – Ajuizada por ESPÓLIO DE VIRGINIA DA SILVA representada curador MESSIAS UCHOA (CPF 693.859.558-53) e s/mulher ADAMACI COELHO UCHOA (CPF 257.792.308-20). O Dr. Trazibulo José Ferreira da Silva, Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível do Fórum Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP e resguardando o direito de preferência contida no artigo 1.118, inciso I do 
CPC, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior 
a 60% do valor de avaliação (Art. 891 do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Uma casa com 61,00m² e respectivo terreno, situado à Rua Hortelão do Mato, nº 3-fundos, antiga Rua monsenhor Agnello, quadra 
24, da Vila Progresso, no Distrito de São Miguel Paulista, medindo 8,00m de frente para a referida rua, distante 17,00m do inicio do chanfro formado na esquina dessa rua com estrada municipal do Lageado, situado do lado direito de quem vem dessa estrada; 23,00m da frente aos 
fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 184,00m2, con�nando do lado direito de quem da rua olha o terreno com lote 02; do lado esquerdo com lote 04, e nos fundos com o lote 10, todos da mesma quadra e de propriedade do 
proprietário., contribuinte nº 139.425.0003-4. Matricula nº 102.261 do 12º CRI da Capital. AVALIAÇÃO: R$ 239.578,93 (Duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais e noventa e três centavos), atualizado até setembro/2017, conforme tabela monetária do TJSP, que 
deverá ser atualizada na data do efetivo leilão eletrônico. ÔNUS: Da matrícula, nada consta. Em pesquisa ao site da Prefeitura de São Paulo em 19/04/2017, constaram débitos de IPTU: Exercício atual – R$ 619,98; As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a 
leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

  CONTINUA...

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PIRES – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOÃO GABRIEL SANCHES SIMÕES, (CPF 370.924.178/21) na pessoa de seu representante legal, e demais interessados, 
expedido nos autos da ação CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 0001657-58.2016.8.26.0505 – Ajuizada por TIAGO HUPPES (CPF 988.178.410-72) e FERNANDA DORIS DE OLIVEIRA (CPF 316.895.038-66). O Dr. Walter de Oliveira Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Ribeirão Pires /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais 
der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula nº 38.017 do CRI de Ribeirão Pires/SP: O prédio nº 10, da Rua Jandaia com 347,14m² 
de área construída e seu respectivo terreno constituído pelos lotes 13 (treze), 14 (quatorze), 15 (quinze), 16 (dezesseis), 17 (dezessete) e 18 (dezoito), da Quadra 10 (dez) do Jardim Aymoré, situado no Distrito de Ouro Fino Paulista, Município da Estância Turística de Ribeirão Pires, 
medindo 41m de frente para a Rua Jandaia; 13,30m, em curva na con�uência da Rua Jandaia com a Rua Maquiri; 19,00m em reta de frente para a Rua Maquiru; 15,70m em curva na con�uência das Ruas Maquirú e Carandaia; 21,00m em reta confrontando com a Rua Carandaia; 
da frente aos fundos do lado esquerdo de quem da Rua Jandaia olha para o imóvel mede 33,00m, confrontando com o lote 19, os fundos (de quem da Rua Jandaia olha para o imóvel) é composto por duas linhas quebradas a primeira medindo 10,50m e a segunda medindo 29,00m, 
confrontando em ambos os seguimentos com o lote 12, encerrando a área de 2.066,00m². Cadastro municipal nº 431-54-39-0001-00-0000. AVALIAÇÃO: R$ 2.075.000,00 (Dois milhões e setenta e cinco mil reais) em setembro de 2017. ÔNUS: consta da certidão de ônus, conforme 
R-04 – HIPOTECA EM FAVOR DO EXEQUENTE; AV-05 – INDISPONIBILIDADE – em tramite pela 1ª Vara Cível de Ribeirão Pires, autos nº 00020996320128260505. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP – 9º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) WALDOMIRO AFONSO JUNIOR (CPF 037.508.856-30), bem como dos proprietários BRUNO GONÇALVES 
MOREIRA (CPF 300.476.038-01) e FERNANDO GOLÇALVES MOREIRA (CPF 707.685.018-49), e demais interessados, expedido nos autos da ação de SUMÁRIO, em fase de Cumprimento de Sentença – Proc. 0061208-73.2010.8.26.0506 (2711/2010) – Ajuizada por CONDOMINIO 
EDIFICIO SETE CAPELAS (CNPJ 66.998.766/0001-15). O Dr. Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos, Juiz de Direito da 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão 
de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com 
término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Matrícula nº 79.665 do 2º CRI de Ribeirão Preto/SP: OS DIRETOS SOBRE APARTAMENTO nº 12, localizado no 1º andar ou 2º pavimento do EDIFÍCIO SETE CAPELAS, situado nesta cidade, à RUA JOÃO NUTTI, nº 342, 
com área total de 109,72259m2, sendo 72,77062m2 de área útil e 36,95197m2 de área comum, nesta já incluída a área de 24,22500m2 correspondente a uma vaga individual e indeterminada na garagem coletiva do edifício, cabendo-lhe ainda, uma fração de 7,46888% no respectivo 
terreno e nas coisas comuns, confronta ndo pela frente com áreas comuns do edifício, do lado direito de quem da rua olha, com o corredor de circulação, do lado esquerdo com o corredor de acesso ao edício e nos fundos com áreas comuns do edifício. AVALIAÇÃO: R$ 248.857,48 
(Duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP - junho/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus extraída pelo site ARISP Conforme: Av.03 de 23.02.2016 – PENHIORA EXEQUENDA. 
DEBITO DA AÇÃO: R$ 40.333,23 em 12.06.2018. DEBITO FISCAL: R$ 2.473,95 em JUNHO/2018. CUSTAS: R$ 591,33 em 12.06.2018 DEPOSITÁRIO: WALDOMIRO AFONSO JUNIOR. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis 
no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BAURU/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SANT’ANA & OLIVEIRA COMERCIO DE PAPEIS LTDA (CNPJ 10.645.639/0001-88) e JOSE LUCRECIO 
GONZAGA (CPF 100.354.606-44), os terceiros interessados JANETE ANTUNES DE LIMA (coproprietária) (CPF 027.047.178-26), THALES WAGNER DE LIMA GONZAGA (CPF 315.686.068-93), expedido nos autos da Cumprimento de Sentença – Proc. 0045904-10.2012.8.26.0071 
(071.01.2012.045904) – Ajuizada por MANACA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA (CNPJ 07.364.574/0001-98).  A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado 
para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h,, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação (Art. 891 do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Imóvel descrito na Matrícula 107.228 do 1º CRI de Bauru/SP, pertencente ao executado Jose Lucrécio Gonzaga: Um terreno, sem acessões e benfeitorias, correspondente ao lote 16, da quadra A do lote-
amento denominado Quinta Ranieri, nesta cidade, município, Comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru/SP, com a área de 505,64m², medindo 12,25m na frente, dividindo com a Rua Claudelice Araújo Costa Figueiredo, quarteirão 2, lado par, distante 190,17m da Rua 6, 27,45m 
no lado direito, confrontando, de quem se coloca de costas para o terreno e olha para a primeira via pública, com o lote 17; 32,41m no lado esquerdo, confrontando com o lote 15 e nos fundos, mede 10,39m, em curva de 23,00m, confrontando com a Rua 9 e 11,95m, dividindo com o 
conjunto habitacional Joaquim Guilherme de Oliveira, matrícula 107.228 do 1º O�cial Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Civil de pessoas Jurídicas da Comarca de Bauru – Estado de São Paulo. PMB 5/1413/16.  AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta 
e três mil reais) em fev. de 2016, e que será atualizada na data do efetivo leilão eletrônico. ÔNUS: Consta na matrícula do Imóvel: AV.1 Cláusulas, normas e restrições relativas a parcelamento, destinação e edi�cação, além de outras, as quais estão devidamente descritas e caracterizadas 
no memorial e contrato padrão arquivados; Av.5 e Av.6 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: SANT’ANA & OLIVEIRA COMERCIO DE PAPEIS LTDA e José Lucrécio Gonzaga. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal 
(www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br).

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0008743-44.2010.8.26.0100 (USUC 134). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivan Ribeiro de Sousa e Eliane Pessoa de Sousa,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Soldado
Francisco Gomes de Souza, nº 318 Parque Novo Mundo - São Paulo SP, com área de 68,17 m², contribuinte nº
063.175.0029-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis

Imobiliários da 17ª Série da 4ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação
A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 17ª Série 
da 4ª Emissão da Securitizadora (“CRI”), nos termos da Cláusula décima quarta do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”), 
a se reunirem, em 1ª convocação, para Assembleia Geral de Titulares de CRI, que será realizada no dia 13/11/2018, às 10 hs, na sede da Secu-
ritizadora, localizada em São Paulo/SP, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Itaim Bibi, CEP 04533-004, a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias constantes da seguinte ordem do dia, de acordo com a proposta da Devedora: (i) Extensão do Prazo Total para Constituição do Registro 
das Garantias, nos termos dos itens 2.3.3 e seguintes do Contrato de Cessão; (ii) Caso aprovada a extensão do prazo mencionado no item (i) 
acima, dispensa de realização pela Securitizadora de utilização do valor remanescente da CCB que não tenha sido até então liberado para a 
Emitente na Amortização Extraordinária Obrigatória do saldo devedor da CCB; (iii) Substituição de parte dos imóveis dados em alienação fiduciária 
em virtude de impossibilidade de registro da garantia. (iv) Procedimentos para a realização de substituição dos imóveis e inclusão de novos. Os 
termos aqui utilizados em maiúscula devem ser interpretados conforme os Documentos da Operação. A Securitizadora deixa registrado, para 
fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares do CRI que representem no mínimo 
2/3 do valor total dos CRI em circulação e na segunda convocação por qualquer número, sendo que o quórum de deliberação em primeira 
convocação e segunda convocação é de 50% mais um dos titulares de CRI presentes na referida Assembleia. Os titulares dos CRI poderão se fazer 
representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do 
outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos 
de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono 
bancário do signatário.  Para que a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos 
de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br; ou (ii) 
enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 horas de antecedência em relação à data de realização da 
assembleia, devendo apresentar-se com 30 minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos 
originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 22.10.2018. ISEC SECURITIZADORA S.A

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0033855-
10.2013.8.26.0100 (USUC 579). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) João Sarkosi, Antonia Angélica Sarkosi, Luiz Turrioni Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ruth Alexandre de Paulo
Mantoan e Pedro Mantoan, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Praça Itálico Ancona Lopes, nº 83, Freguesia do Ó, São Paulo SP, com área de 150,00 m², contribuinte nº 076.118.080-
9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         23 e 24 / 10 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007527-60.2017.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Fernando
Masson (CPF. 081.539.758-54), que Roberto Garcia de Oliveira lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
210.000,00 (julho de 2017), representada pelo Contrato de Venda e Compra, referente a dois veículos automotores, sendo um
de marca jaguar, modelo XF Luxury Premium, V6 de cor verde racing, ano/modelo 2010/2011, de placa MJA 3402, chassi
SAJAA06WOBFR94602, Renavam 00323253466, e o outro de marca Porshe, modelo Cayenne, V6 de cor branca, ano/modelo
2008/2009, placa MRE 0990, chassi WPIAA29P8LAO3865, Renavam 111264693. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                      23 e 24 / 10 / 2018.

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas da Companhia Brasileira de Tecnologia para E-Commerce (“Sociedade”) convocados 
para a Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade que se realizará, em 1º de novembro de 2018 às 
10:00 h, na sede social situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4440, 10º andar, CEP 04538-132, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Deliberar 
sobre a aprovação da operação de aquisição da totalidade das quotas de emissão de sociedade pela 
Companhia. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos 
a que se refere o Artigo 135, §3º da Lei 6.404/76. São Paulo, 23 de outubro de 2018.
    Mariano Gomide de Faria - Presidente do Conselho de Administração.     (24, 25 e 26/10/2018) 

Exército pede
investigação
sobre coronel
que ameaçou

TSE na
internet

O Exército confirmou na ter-
ça-feira, (23) que o homem que
divulgou um vídeo na internet
insultando e ameaçando a pre-
sidente do Tribunal Superior
Eleitoral (TSE), ministra Rosa
Weber, é o coronel Carlos Alves,
militar da reserva. Em nota, a
instituição diz que as declara-
ções do coronel não represen-
tam o pensamento do Exército
Brasileiro e que o Comandante
do Exército encaminhou uma
representação ao Ministério
Público Militar solicitando que
fosse investigado o cometimen-
to de possível ilegalidade.

“O referido militar afronta
diversas autoridades e deve
assumir as responsabilidades
por suas declarações, as quais
não representam o pensamento
do Exército Brasileiro.”

Em vídeo que está circulan-
do nas redes sociais, o militar
critica Rosa Weber e a adverte,
caso o Tribunal acate a denún-
cia de que a campanha de Jair
Bolsonaro (PSL) tenha patroci-
nado de forma ilegal o
impulsionamento de mensa-
gens falsas pelo whatsapp.

“Como eu ,outros coronéis,
generais, comandantes da Ma-
rinha, brigadeiros, almirantes,
nós não aceitaremos fraudes,
Rosa Weber. Primeiro, se você
aceitar essa denúncia ridícula e
tentar tirar Bolsonaro por crime
eleitoral, nós vamos derrubar
vocês aí sim, porque aí, aca-
bou”, diz o militar.

No vídeo, o coronel que cri-
tica Rosa Weber por ela ter re-
cebido integrantes do PT e do
PDT que ingressaram com uma
ação na instituição para que
sejam investigadas as denúnci-
as de fraude na campanha. O
militar chega a proferir palavras
ofensivas contra a magistrada.

“O PT por um lado acusan-
do e a Rosa Weber aceitando
essa denúncia absurda de que
o Bolsonaro está patrocinando
ou promovendo fraudes
bilionárias com o pessoal do
Whatsapp para plantar fake
news. E esta salafrária, corrup-
ta, essa ministra incompetente.
Se ela fosse séria, patriótica, se
não devesse nada pra ninguém,
ela nem receberia essa camba-
da no TSE, ela nem ouviria esse
absurdo”, diz.

Intitulando-se como militar
da alta cúpula do Exército, ele
também ataca o candidato
Fernando Haddad (PT) e intimi-
da a presidente do TSE para que
ela ignore a ação impetrada pelo
candidato petista para investi-
gar a possibilidade de crime de
caixa 2 na campanha de
Bolsonaro

“Não te atreve a ousar a acei-
tar esta afronta contra o povo
brasileiro, essa proposta inde-
cente do PT de querer tirar o
Bolsonaro do pleito eleitoral
acusando-o de desonestidade,
acusando-o de ser cúmplice de
uma campanha criminosa,
bilionária e fraudulenta com
Whatsapp para promover notí-
cias falsas”.

Também em tom de ameaça
ao TSE e ao Judiciário, Alves
insinua que o sistema de vota-
ção eletrônico não é seguro e
afirma que integrantes da alta
cúpula das Forças Armadas es-
tão exigindo que a ministra “se
vire” para garantir “eleições dig-
nas e limpas para que não paire
nenhuma dúvida” sobre o resul-
tado das eleições.

A Segunda Turma do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) de-
cidiu na terça-feira, (23) mandar
para a Procuradoria-Geral da
República (PGR) um pedido de
investigação contra Alves.

O Gabinete de Segurança
Institucional (GSI) não vai se
manifestar sobre as declara-
ções. (Agência Brasil)
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP – 1º OFÍCIO CÍVELEdital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) IZAIAS FRANCELINO DA SILVA (CPF 270.470.594-15), e demais interessados, expedido nos autos da ação de DIS-
SOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE - Contratos Bancários – Proc. 1007750-32.2017.8.26.0037 – Ajuizada por ROSILDA JOSEFA DA SILVA (CPF 035.991.104-68). O Dr. João Battaus Neto, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Araraquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já desig-
nado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo 
único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 63.117 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara/SP:  O lote 07 do desmembramento das chácaras 19 e 20 do loteamento chácaras Jardim 
América, denominado VILA CHRISTINA POZZI LANDGRAF, nesta cidade, que mede 10,00 metros de frente para a Avenida Massaiuqui Sano, atual nº 51, Bairro Jardim América; 10,00 metros nos fundos, onde divide com o lote 03; 31,00 metros da frente aos fundos, no lado que 
divide com os lotes 4, 5 e 6 e 31,00 metros da frente aos fundos, no lado que divide com o lote 08, encerrando a área de 310,00 m². CADASTRO: 006.284.012. BENFEITORIAS: RESIDENCIA-1 - Garagem: Lajotada com pintura em látex, Sala: Lajotada, piso cerâmico, pintura látex, 
esquadrias de ferro e madeira, Copa/Cozinha : Lajotada, Piso cerâmico, azulejo até o teto. 2 Dormitórios: Lajotados, piso cerâmico, pintura látex, sem armários embutidos, esquadrias de ferro e vidro. Banheiro: Azulejo até 2/3 da altura do teto, sem box, pia e vaso sanitário. Área de 
serviço: Revestimento cerâmico a meia altura sobre os tanques. Área edi�cada: 85,69 m². BENFEITORIAS: RESIDENCIA-2: Varanda: Aberta, piso de cimento, sem lajota. Sala: Lajotada, piso cerâmico. 01 Dormitório: Lajotado, piso cerâmico, sem armário embutido. 01 Cozinha: 
Lajotada, piso cerâmico, pintura latex nas paredes. 01 Banheiro: Piso cerâmico, chuveiro, pia e vaso sanitário. Área edi�cada: 62,50 m² AVALIAÇÃO: 203.900,00 (Duzentos e três mil e novecentos reais)-novembro/2017. ÔNUS: Nada Consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) 
bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) TECNOS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ 03.446.310/0001-22) na pessoa de seu represen-
tante legal; e dos devedores solidários MAURICIO AUGUSTO BEDUSCHI (CPF095.849.458-40), e CATIA TERESA BEDUSCHI STERZO (CPF 110.149.738-64), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. 4004258-
44.2013.8.26.0320 – Ajuizada por BANCO ITAULEASING S/A - (CNPJ 49.925.225/0001-48) O Dr. MARIO SERGIO MENEZES, Juíza de Direito da 1ª Vara cível da comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão 
de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 29/10/2018/2018 às 14:00h, e com término no dia 31/10/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 31/10/2018 às 14:01h, 
e com término no dia 20/11/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) 
bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula 35.597 do 2º CRI de Limeira/SP: Imóvel residencial e respectivo terreno com frente para a rua Francisco Orlando Stocco, 390, na cidade de Limeira, medindo 02,70 metros de frente, 10,02 metros em curva na 
con�uência com a rua Antonio Geraldo Gallana, 25,05 metros do lado direito divisando com propriedade de Marcelo Luiz Finotti, 20,58 metros do lado esquerdo con�nando com a rua Antonio Geraldo Gallana, nos fundos divisando com o lote nº 03 mede 06,47 metros, perfazendo 
assim uma área de 156,20 metros quadrados. Cadastrado na prefeitura municipal local na quadra 1172, unidade 019. Benfeitorias: em boas condições contendo: 1 sala, 1 cozinha, copa, 1 quintal, 1 banheiro, 2 quartos, com guarda roupa embutido, 1 suíte com guarda roupa embutido, 
banheira , piso frio nos cômodos, banheiro azulejado AVALIAÇÃO: R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) Abril/2018. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.05 – ARRESTO, nos autos processo nº 0078993.37.2012.8.26.0002, em tramite pela 5º Foro Regional de Santo 
Amaro; AV.06 – EXISTENCIA DE EXECUÇÃO, nos autos processo nº 4004104-26.2013.8.26.0320, em tramite pela 4ª Vara Cível de Limeira/SP; AV.07 - PENHORA, nos autos processo nº 4004104-26.2013.8.26.0320, em tramite pela 4ª Vara Cível de Limeira/SP; AV.08 – PENHORA 
EXEQUENDA; R.09 - PENHORA, nos autos processo nº 4007654-29.2013.8.26.0320, em tramite pela 1ª Vara Cível de Limeira; R.10 - PENHORA, nos autos processo nº 0001664-14.2012.5.15.0128, em tramite pela 2ª Vara do Trabalho da comarca de Limeira/SP; R.11 - PENHORA, 
nos autos processo nº 4004104-26.2013.8.26.0320, em tramite pela 4ª Vara Cível de Limeira/SP. DEPOSITÁRIO: CATIA TERESA BEDUSCHI STERZO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.
br/goldleiloes

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº1022277-62.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da 
Lei,etc.FAZ SABER a(o) RADLINSKI INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ 11.262.013/0001-55, 
JOSENILDO VENÂNCIO PEREIRA, CPF 825.461.264-15 e 
MARIA LUZIA DE CARVALHO SILVA, CPF 945.421.473-04, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extraju-
dicial por parte de Coteminas S/A, para cobrança de R$ 
57.714,76(junho/2015).Encontrando-se os executados em lu-
gar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 03dias,que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital,paguem o débito atualizado, com os honorários de 
10% reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 
dias,podendo,depositar 30% do débito e solicitar o parcela-
mento do saldo em 06 vezes, com juros de 1% ao mês, sob 
pena de expedição de mandado de penhora e avaliação de 
tantos bens quantos bastem para garantia da execução e 
também determinada a INTIMAÇÃO do bloqueio judicial dos 
valores R$ 91,87 e R$ 106,54. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2018.            [24,25] 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA COM EFEITO DE

ORDINÁRIA
A Presidente da SEVEN IT COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ/MF sob n.
18.232.204/0001-13 e NIRE 35400160691, através de sua presidente
Simone Cristina Leite Vital, no exercício dos poderes que lhe são
conferidos pelos artigos 38 e seguintes da Lei nº 5.764/71, CONVOCA
a todos os seus cooperados para a Assembleia Geral Extraordinária
com efeito de Ordinária que se realizará na Rua Funchal n.903 – 6º
andar CEP 04551-060 – Vila Olímpia, na cidade de São Paulo-SP, em
06 (Seis) de Novembro de 2018, em 1ª convocação às 18h00, em 2ª
convocação, às 19h00, e em 3ª e última convocação, para deliberar a
seguinte: I Alteração do endereço da Sede, II Demais assuntos de
interesse da cooperativa. São Paulo, 22 de Outubro de 2018. Simone
Cristina Leite Vital.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1090345-93.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE
CHOQUE CONDORI, Boliviano, Costureiro, RG V755560H, CPF 235.231.058-03, com
endereço à Avenida Celso Garcia, 897, apto 04, Bras, CEP 03015-000, São Paulo - SP,
que lhe foi proposta uma ação de cobrança, procedimento comum, por parte de Hospital
Beneficência Nipo-Brasileiro de São Paulo, objetivando condenar o réu ao pagamento de
R$4.283,14 (nov/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito da
nota fiscal nº 478479, emitida em 25/11/2016, atendimento nº 4124130. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         B 24 e 25/10

Citação - Prazo 20 dias Processo 1040766-45.2018.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de
Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Plásticos
Scipião Industria e Comercio Ltda, CNPJ 60.395.969/0001-30, na pessoa de seu
representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou
uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$
2.259.689,27 (03/2018), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao
pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem
a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento
de energia elétrica do imóvel situado na Avenida Mofarrej, nº 205, Vila Leopoldina, São
Paulo - SP, Cliente 0010000448 - instalação MET000959. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV,
do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de
outubro de 2018.          B 24 e 25/10

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 24/10/2018 A partir das: 12:45
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D343 - CONTRATO 117974138480-5- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1816 GRANJA JULIETA
SOLANGE MOSCARDINI TREVISAN, BRASILEIRO(A), SECRETARIA  CPF
08342045846, CI 11.766.395-SP, CASADO(A) COM JOSE LUIS TREVISAN,
BRASILEIRO(A), ENCARREGADO DE DEPARTAMENTO PESSOAL  CPF
01366120833, CI 13950982-SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 21, TIPO II, 2º ANDAR OU BLOCO 1,
RESIDENCIAL SAINT LOUIS, Nº 774, RUA LUIZ GRASSMANN, 29º SUBDISTRITO-
SANTO AMARO, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE 48,829M2 E A AREA
COMUM DE 50,997M2, NESTA JA INCLUIDA A AREA DE 9,90M2 CORRESPONDENTE
A UMA VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA NO
SUBSOLO E A NIVEL DO TERREO, PARA A GUARDA DE UM AUTOMOVEL DE
PASSEIO DE TAMANHO MEDIO OU PEQUENO, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE
99,826M2, CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1,2129% NO
TERRENO CONDOMINIAL COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS

SED 1D428 - CONTRATO 118164122762-9- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1816-3 GRANJA JULIETA
RONALDO RODOLPHO PATELLI, BRASILEIRO(A), REPRESENTANTE COMERCIAL
CPF 58626166834, CI 6.269.325-SSP-SP, CASADO(A) COM MARIA IZABEL GERALDO
PATELLI, BRASILEIRO(A), DO LAR  CPF 88202704804, CI 7.975.655SSP-SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 11, 1º ANDAR, EDIFICIO SALERNO,
CONJUNTO RESIDENCIAL COSTA AMALFITANA, SITUADO A AVENIDA MARIA
COELHO AGUIAR, Nº 2.022, 29º SUBDISTRITO-SANTO AMARO, SAO PAULO, SP.
COM A AREA REAL PRIVATIVA DE 70,89M2, AREA REAL COMUM DE DIVISAO NAO
PROPORCIONAL DE 10,00M2, CORRESPONDENTE A UMA VAGA INDETERMINADA
NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA OU NO SUBSOLO NO ANDAR TERREO,
MAIS A AREA REAL COMUM DE DIVISAO PROPORCIONAL DE 73,138M2,
PERFAZENDO A AREA REAL TOTAL DE 154,028M2, CORRESPONDENDO-LHE
UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1,0911% NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

ARY ANDRÉ NETO

08 - 11 - 24/10/2018

Citação - Prazo 30 dias - Proc. 1024178-19.2016.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera. Faz Saber a Benilso
Soares Decorações “Alto Requinte” - Gesso e Decorações, na pessoa de seu representante
legal, que Marcelo Silva de Vasconcelos, ajuizou uma Ação de Rescisão Contratual com
Pedido de Devolução de Valores Cumulada Com Indenização Por Perdas e Danos Materiais
e Morais, pelo Procedimento Comum, objetivando rescindir o Contrato Particular de
Prestação de Serviços de Construção Civil e seu complemento, efetuado entre as partes,
para reforma geral no apartamento nº 32, do hall de entrada e da garagem, de propriedade
do autor, situado na Rua Augusto Tolle, nº 408, Santana/SP, bem como no desfazimento
do negócio jurídico, com a devolução do valor de R$ 55.000,00 (nov/2015), pagos pelo
autor, devidamente corrigido; declarar a ré culpada pela rescisão, condenando-a ao
pagamento da multa estipulada no referido contrato ou alternativamente, na forma do art.
413 do Código Civil que seja arbitrado determinado valor, condenando-a ao pagamento
de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste,
sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado. São Paulo,
06 de junho de 2018.          B 23 e 24/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0068931-98.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Termite’s
Control Higienização Ltda, CNPJ 05.044.980/0001-48, na pessoa de seu representante
legal, que JD9 Serviços de Limpeza Ltda - EPP, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando
o recebimento de R$ 10.655,79 (agosto/2013), acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao inadimplemento dos cheques nºs 900001, 900009, 900010 e 900011, todos do
Banco Caixa, agência 1365, conta corrente 03000353-3, bem como ao pagamento de
custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2018.          B 23 e 24/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017670-
89.2016.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr. RAPHAEL AUGUSTO CUNHA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Gerri Silva Santos, CPF 146.290.478-59, que nos autos da ação de
Procedimento Comum, tendo como corré Claudia Laureano da Silva Santos, requerida
por Associação Vale das Águas Residencial, procedeu-se a penhora dos direitos
pertencentes aos executados sobre o lote de terreno sob nº 03, da quadra Q, com área de
456,00m², situado na Alameda das Cerejeiras, no loteamento Vale das Águas, nos Bairros
Itapechinga e Campo Novo, matrícula nº 66.822 do CRI de Bragança Paulista, avaliado
em 210.000,00 (março/2018). Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a
intimação da penhora por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra,
oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2018.

 B 23 e 24/10
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VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária EMGEA
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 2, Bloco B, Lote 18, 1ª Subloja, em Brasília - Distrito Federal,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.527.335/0001-13, INTIMA a fiduciante
KAREN REGINA HERCULANO XAVIER DA SILVA, brasileira, solteira,
maior, vendedora, RG nº 45.329.811-4-SSP/SP, inscrita no CPF nº
358.457.638-51, residente e domiciliada na Rua Barra da Craibeira, nº
170, Jardim São João, podendo também ser encontrada na Rua
Professor Nobil Marcacini, nº 200, Apto 73, Bloco 02, Residencial
Spazio Fellicitá, Jaraguá, no 31º Subdistrito- Pirituba, ambos nesta
Capital, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua
Pamplona nº 1593 - Jardim Paulista, a purgação da mora das prestações
em atraso conforme planilhas de débito, acrescida de juros e encargos,
que se vencerem, até a data do efetivo pagamento. O não pagamento
da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel matriculado sob nº 151.009, neste Registro, em favor da
fiduciária. 22, 23 e 24/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0013361-54.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento
de Sentença - Inadimplemento Exeqüente: Melia Brasil Administração Hotelaria e Comercial Ltda Executado:
Marcelo Silva Pereira EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013361-
54.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. Faz saber ao réu Marcelo Silva
Pereira (CPF: 11.236.028-89 e RG: 18.691.909 SSP/SP), que Melia Brasil Administração Hoteleira e
Comercial Ltda, lhe ajuizou uma ação cobrança ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao débito
condominial do apto. nº 339, do Bloco 01, do Condomínio, denominado Costabella Marina E Resort, localizado
na Gleba O, na Estrada de Acesso ao Saquinho de Itapirapuã, Pontal 2º Distrito do Município de Angra dos
Reis - RJ. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito, de R$ 26.904,59, devidamente corrigido, no prazo de 15
(quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10%
(dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo art. 523 do NCPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04/09/18. 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1121461-20.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória -
Pagamento Requerente: Kuraray South América Ltda Requerido: Terra de Santa Cruz Vidros e Cristais de
Segurança Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1121461-20.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Thania
Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TERRA DE SANTA CRUZ
VIDROS E CRISTAIS DE SEGURANÇA LTDA., que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Kuraray South América Ltda, para cobrança da quantia de R$ 222.286,21, referente ao “Instrumento Particular
de Confissão de Dívida Garantido por Títulos de Crédito” (“Contrato”). Estando a ré em lugar ignorado,
expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5%
de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 11 de outubro de 2018. 24 e 25/10

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0008273-51.2017.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé - SP, na forma da lei, etc... Faz saber a AURORA
BAUMHAKL (RG nº 15.696.714-5, e CPF/MF nº 142.892.878-24), WILLIAN WAGNER TOLEDO (RG nº
11.570.295-7 e CPF/MF nº 952.877.798-87) e ANA PAULA DE LIMA (RG nº 50.162.519-7 e CPF/MF nº
435.741.958-18) que AFA JUNIOR EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA lhe ajuizou AÇÃO DE
DESPEJO CC COBRANÇA DE ALUGUÉIS EM ATRASO ora em fase de Cumprimento de Sentença,
referente ao não pagamento dos alugueis, IPTU, bem como despesas de água e luz do  imóvel situado à Rua
Anambés, nº 69, Bairro Vila Formosa. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua Intimação por Edital, para que efetue o pagamento do débito de R$ 34.601,96, devidamente
corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será
acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo 523,
§§1º e 3º do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12/09/
18. 24 e 25/10EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1100913-76.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título

Extrajudicial - Cheque Exeqüente: Funilaria Paulista Express LTDA Executado: RODOLFO CORRÊA
MARTINS e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100913-
76.2014.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Juliana Nishina De Azevedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER SABER a RODOLFO CORREA
MARTINS (RG nº 8.347.559-X e CPF/MF nº 010.684.448-27) e DENISE APARECIDA COSTA MARTINS
(RG n. 12237313 e CPF/MF n. 060.778.268-47) que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de FUNILARIA PAULISTA EXPRESS LTDA., objetivando o recebimento da quantia de R$ 11.157,79.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) sob pena de converter-se em penhora o
arresto procedido sobre a quantia bloqueada (R$ 194,85). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2018. 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1125634-87.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Rescisão / Resolução Requerente: Comunidade Religiosa João Xxiii Requerido: Pier Georgio
Citeroni e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125634-87.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA
DI STASI GANTUS ENCINAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO CITERONI, Brasileiro,
CPF 042.053.778-35, e PIER GEORGIO CITERONI, Brasileiro, CPF 766.055.668-15, que lhes foi proposta
uma ação de Procedimento Comum - Rescisão Contratual, por parte de Comunidade Religiosa João Xxiii,
alegando em síntese: que foi firmado com os réus o Contrato de Concessão Onerosa do Jazigo, outorgando-
lhe o direito de uso do jazigo 1741, quadra I/05, contrato nº 1732; deixaram os réus de quitar as taxas de
manutenção e administração do Cemitério Morumby. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pela requerente na inicial, bem como os réus
serão considerado reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro
de 2018. 24 e 25/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0031517-87.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento
de Sentença - Duplicata Exeqüente: GRÁFICA E EDITORA GRAFNORTE Executado: Luciano Guimarães
Sabioni EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031517-87.2018.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM
DA PONTE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANO GUIMARÃES SABIONI, Brasileiro, CPF
339.003.278-90, com endereço à Rua Sanches de Aguiar, 200, Vila Oratorio, CEP 03192-140, São Paulo -
SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de GRÁFICA E EDITORA
GRAFNORTE, alegando em síntese: lhes ajuizou uma Ação Monitória ora em fase de Cumprimento de
Sentença, representada pelas duplicatas nº 001069-A e 001069-B, que não foram pagas e foram devidamente
protestadas, no valor de R$ 4.256,15.Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito, de R$ 4.256,15, devidamente
corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será
acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, do artigo 513 § 2º, inciso IV,
do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de setembro de 2018. 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036663-37.2014.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico
Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ALBERTO DE CARVALHO ARAÚJO,
Brasileiro, Casado, Administrador, RG 7.662.225, CPF 042.106.068-98, com endereço à Alameda Lorena,
1650, Loja Poko Pano, Jardim Paulista, CEP 01424-002, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Sumário por parte de Instituto Magno de Educação, alegando em síntese: para responder aos
termos da presente ação de cobrança e apresentar sua defesa que porventura tiver, devendo a ação ser
julgada totalmente procedente, para o efeito de ser o Requerido condenado a pagar o valor total devido de R$
26.045,22 (vinte e seis mil e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos), referentes as mensalidades em
aberta no período letivo de 2013.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze (15) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de outubro
de 2018. 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0078915-25.2001.8.26.0100 (USUC 464). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Maria Alice Ramos e Silva por seu inventariante Eurico Ramos
Amorim, Berta Ramos Amorim ou Berta Amorim Affonso, Agostinho Luiz Affonso ou Agostinho Luiz Afonso, Maria
Auxiliadora Ramos Amorim, Arthur Ramos e Silva, Arthur Ramos e Silva Júnior, Elisabeth Rebecca Ramos e Silva,
Ismael Barreto Lins, Beatriz Ramos Lins, Espólio de Tereza Ramos Silva por seu inventariante Clóvis de Arroxelas
Galvão Carapeba, Espólio de Eurico Soares Amorim, Espólio de Virginia Ramos Amorim por seu inventariante Luiz
Agostinho Amorim Affonso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espolio de Anésio Belotti e Mercedes Prattes
Belotti, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua
Jornalista Paulo Zingg, nº 446, Vila Jaguará, São Paulo - SP, com área de 1.978,41m², contribuinte nº 124.030.0148-
0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011724-53.2018.8.26.0007. O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELISÂNGELA CRISTINA DA SILVA, RG 45.867.115-0, CPF 334.239.598-
27, SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Centro Educacional
e Formação de Profissionais de Saúde - �CEFOPS� Ltda e que foi determinada a intimação da executada
por edital com prazo de 20 dias para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado pelo credor, à fl. 25, no valor de R$ 5.220,76, atualizado até Abril/2018 acrescido
de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no
prazo do artigo 523 do Código de Processo Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também,
de honorários de advogado de dez por cento (10%). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0164460-83.2009.8.26.0100 (USUC 626) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Benedito de Siqueira Penteado, Izabel de Oliveira Penteado, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Marcelo Correa e Lourice Lyra Correa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Padre Orlando Garcia da Silveira, nº
62, Vila Penteado 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área de 103,46 m², contribuinte nº
107.403.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 23 e 24/10

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 0049049-84.2012.8.26.0100 (USUC 1206). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito
da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Piros Osvegy Garcia, Francisco Garcia Perez, Noelia Maria
Alves Chaim, Jamile Chaim Pereira, Vinicius Cardoso Galenti, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivo Toni
Filho e Patricia Chaim Guimarães Toni, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Leonardo Vilas Boas, nº 41-A 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP,
com área de 114,50 m², contribuinte nº 118.256.0049-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de junho de 2018. 23 e 24/10

Somos Educação Investimentos S.A.
CNPJ/MF nº 27.317.542/0001-49 - NIRE 35.300.502.124

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em 01/06/2018
1. Data, Hora e Local: Realizada em 01/06/18, às 11h, na sede da Somos Educação Investimentos S.A. (“Sociedade”), localizada em SP/SP, na Avenida 
das Nações Unidas, 7221, 3º andar, setor C, espaço 1, Pinheiros. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124,  
§4º da Lei nº 6.404, de 15/12/76, conforme alterada (“LSA”), em decorrência da presença da Somos Educação S.A., acionista representando a totalidade 
do capital social da Sociedade. 3. Publicações: Nos termos do artigo 133 da LSA foi efetuada a publicação das demonstrações financeiras juntamente 
com o relatório da administração, e o parecer dos auditores independentes referentes ao exercício social findo em 31/12/17 nos jornais “O Dia SP” e no 
“DOESP”, ambos na edição de 30/05/18, nas páginas 10 e 36, respectivamente. 4. Anúncios: dispensada a publicação dos anúncios referidos no caput 
do artigo 133 da LSA, em face da presença da totalidade dos acionistas e da publicação dos documentos acima indicados, nos termos do artigo 133, §4º, 
da LSA. 5. Mesa: Presidente: Sr. Daniel Cordeiro Amaral; Secretária: Sra. Carolina Bottura Palenga Zanotta. 6. Ordem do Dia: Deliberar sobre: Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo 
em 31/12/17; (ii) a destinação do lucro líquido do exercício findo em 31/12/17; e (iii) a remuneração global dos administradores da Sociedade. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) a renúncia de membro da Diretoria; (ii) o aumento de capital da Sociedade, com a consequente alteração do artigo 
5º do Estatuto Social; (iii) a alteração do jornal de grande circulação em que a Sociedade realiza as publicações exigidas em lei; (iv) a ratificação das 
publicações das demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/17; e (v) a consolidação do Estatuto Social da Sociedade.  
7. Deliberações: Inicialmente, cumpre consignar que a acionista detentora da totalidade do capital social da Sociedade dispensou a presença de 
membros da administração da Sociedade e de representantes dos auditores independentes, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito 
dos documentos pertinentes às matérias da ordem do dia, nos termos do artigo 134, §2º da LSA. A única acionista da Sociedade aprovou, sem quaisquer 
reservas ou ressalvas: 7.1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, o relatório da administração e as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social findo em 31/12/17, que integram a presente ata como Anexo I; (ii) consignar que, uma vez que a Sociedade apurou prejuízo 
no exercício social encerrado em 31/12/17 no valor de R$ 2.157.153,20, não haverá deliberação acerca da destinação do lucro líquido; e (iii) que os 
administradores da Sociedade renunciaram ao recebimento de qualquer remuneração em virtude dos cargos exercidos na Sociedade. 7.2. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) a consignação do recebimento, pela Sociedade, da renúncia apresentada em 29/03/18 pelo Sr. Guilherme Alves Mélega, 
brasileiro, em união estável, economista, CI RG nº 13.022.385-2, CPF/MF sob o nº 154.204.718-84, residente e domiciliado em SP/SP, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, 7.221, 1º andar, Pinheiros, ao cargo de Diretor da Sociedade, eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 25/09/17 e registrada na JUCESP sob o nº 456.113/17-4, em sessão de 04/10/17; (ii) o aumento do capital social da Sociedade de R$ 67.092.580,44 
para R$ 69.092.580,44, ou seja, um aumento efetivo de R$ 2.000.000,00, com a consequente emissão de 2.000.000 novas ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 por ação, fixado de acordo com o §1º, do artigo 170 da LSA, as quais, conforme Boletim 
de Subscrição que constitui Anexo II a esta ata, são totalmente subscritas pela única acionista, Somos Educação S.A., e por ela integralizadas mediante 
a capitalização do crédito resultante de adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC, realizado em 05/04/18, no valor de R$ 2.000.000,00, 
devidamente reconhecido e registrado na escrituração contábil da Sociedade, de modo que o artigo 5º do Estatuto Social da Sociedade passa a ter a 
seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 69.092.580,44, dividido em 
69.092.580 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.”; (iii) a alteração do jornal de grande circulação em que a Sociedade realiza as 
publicações exigidas em lei, do Jornal “OESP” para o Jornal “O Dia - São Paulo”; (iv) a ratificação das publicações das demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social findo em 31/12/17 no Jornal “O Dia São Paulo” e no “DOESP”; e (v) a consolidação do Estatuto Social, o qual passa a vigorar 
nos termos do Anexo III. 8. Encerramento: Nada mais havendo a se tratar, foi encerrada esta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos membros da mesa e pela acionista presente. 9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Daniel 
Cordeiro Amaral; Secretária: Sra. Carolina Bottura Palenga Zanotta. Acionista: Somos Educação S.A. (p. Daniel Cordeiro Amaral e Claudio Lensing). Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 01/06/18. Mesa: Daniel Cordeiro Amaral - Presidente; Carolina Bottura Palenga 
Zanotta - Secretária. JUCESP nº 301.844/18-5 em 25/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA SANTA CRUZ 
CNPJ/MF nº 03.142.871/0001-38 - NIRE 35.3.0017141-1

Ata da AGO/E realizada em 29/03/2018
Data, Hora e Local: Em 29/03/18, às 15h, na sede social da Companhia, situada na Rua Domingos de Morais, 2564, Piso G1 – parte, 
Vila Mariana/SP. Quorum: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no 
“Livro de Presença de Acionistas”. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Sr. Frederico da Cunha Villa; Secretário: Sr. José Vicente 
Coelho Duprat Avellar. Documentos Lidos na Assembleia: 

-
te, e arquivados na sede da Companhia. Deliberações: (i) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária e considerada 

no mesmo dispositivo, nos termos de seu §4°; Em AGO: (ii) foram examinadas, discutidas e aprovadas as contas da administração, 

para o lucro líquido do exercício, no valor total de R$ 19.289.307,12, sendo (a) o valor de R$ 964.465,36 destinados à Reserva Legal, 
-

Em AGE: (iv) foi aprovado 
o aumento do capital social no valor de R$ 1.114.429,13, mediante a emissão de 67.053 ações ordinárias, nominativas e sem valor 

-

passando a ser R$ 46.776.577,79

conforme o Documento III anexo à presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrado 
Assinaturas: : Presidente: Frederico da Cunha Villa; Secretário: José Vicente Coelho Duprat Avellar. 

Acionistas
Ltda., neste ato representada na forma de seu Contrato Social. Mesa: Frederico da Cunha Villa - Presidente; José Vicente Coelho 
Duprat Avellar - Secretário. Acionistas: BR Malls Participações S.A.: Frederico da Cunha Villa - Diretor; José Vicente Coelho Duprat 
Avellar - Diretor. BR Malls Serviços Compartilhados Ltda.: Frederico da Cunha Villa - Administrador; José Vicente Coelho Duprat 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025387-04.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO PRATAVIERA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOSE MARCIO JORGE CPF 636.971.499-20 LUCAS DUTRA DELFINO (CPF.100.305.039-57), que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Movida Locação de Veículos S.a. objetivando que a presente ação seja
julgada integralmente procedente para condenar, solidariamente, os requeridos ao pagamento dos danos materiais, que totalizam
R$ 9.066,40 (maio/2017), o qual deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratório desde a data do acidente,
decorrente da colisão frontal da motocicleta marca Honda, modelo CG125, placa MCM 4129, conduzido pelo requerido Lucas, com
o veículo marca VW, modelo Gol, placa PXY 0138, de propriedade da requerente, bem como ao pagamento das demais cominações
legais.  Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                               23 e 24 / 10 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050274-52.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a SM Oliveira Comércio de Moda e Artigos (CNPJ. 17.812.946/0001-55) e Maria de Fátima
Feitosa Muniz (CPF. 127.373.348-70), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia
de R$ 76.128,01 (setembro de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade - Empréstimo
- Capital de Giro, n° 8164667. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e
sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 23 e 24 / 10 / 2018.

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS aça João Mendes s/nº - Sala 2200/2208 -
Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail:
sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO – Prazo de 20 dias, expedido nos
autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 0026703-08.2013.8.26.0100 (Usuc.
440). A Doutora ALINE APARECIDA DE MIRANDA, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo,
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Graciano
da Cruz Martins ou Graciano Martins, Amália Mazzei Nogueira Martins,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que OLGA
ZANOTTI PALMIERI e ELIANE PALMIERI  ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco
Si racusa,  nº  267,  esqu ina com a Rua Jur ip i ranga,  V i la  Nova Mercês,
26°Subdistrito Vila Prudente, São Paulo SP, com área de 145,08 m², contribuinte
nº 119.124.0018-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS
para que,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por
extrato,afixado e publicado na forma da lei.São Paulo, 04 de outubro de 2018.

24 e  25/10

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1121518-38.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Dejuste
de Paula, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ana Maria Oviedo, RG 8080234-5, CPF 012.542.158-32, que
lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado
Objetivo - Supero, objetivando a cobrança de R$ 8.420,70 (maio/2017), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados no ano letivo de 2013. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno
direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de setembro de 2018. 24 e 25.10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0205096- 33.2005.8.26.0100 (USUC 1079) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Osmar Adriano, Donizete Aparecido Pinheiro, Norma
Pires Pinheiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Clóvis da Silva e Jandira Piazzon da
Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Alvorado, nº 18 Vila Edna Distrito de Itaim Paulista - São Paulo SP, com área de 132,09 m², contribuinte nº
132.386.0059-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1011184-25.2017.8.26.0006. O Dr. Luciano Gonçalves Paes
Leme, Juiz de Direito 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, etc... Faz saber a WILL ROBSON
GARCIA (RG Nº 32.844.389-X SSP/SP  e CPF: nº 271.078.368-11) que G. A. PIO SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 9.217,25, referente
ao não pagamento dos cheques. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em
15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de
custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 17/10/18. 24 e 25/10


